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•.t,	 COOIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA E MEXO MILITA

-TITULO PRIMEIRO.
NXXIX	 •	 Da administração dajustiça • militar".

CAPITULO I

- XXXVIII
A CompanSia Megyana *de ntradas de Ferro e Navegactlá

alo poderá transferir o contracto som pPévia autorizaçãc do
Kioverno.

' • No easd de desaccLrdo entre o •Governo o a coneesionaria,
ia „respeito da intelligencia do contracto, serão nomeados
2rbi1r03 para 'decidirem na espade. Havendo divergencia
'entro- cites, a duvida será submettida a um 'terceiro arbitro-
.tZesempatadorr

CL.
A estrada, constituida da linha e do ramal deseri•pte,s na

4;OUSUla 1° e das que a companhia vier a construir, na cm-
tt'ormidacle da mesma clausula, com todos os cdifieins, depen•
!dencats, apparelhagem de qualquer especie, inclusive o ma-

, q,Crial de transporte o tracção, bem como os artigos do alnio-
-xarifatio precisos ,para differentes misteres do trafego e cor-
frcispenci.entes às necessidades de uni trimestre, pelo menos,
devorão ser entregues ao Governo sem indemnização algo-. •

findo o prazo da coneesS5p, era 31 do dezembro do
V992, salvo a excepção constante do § 2° Øa clausula ta..

• O Governo poderá declarar o contractó caduco,. sem de.
NO' nenhuma indemnização á coneessionaria, e reseindil-o do
»len° direito, • independente de interpellação oi acção judicial,

r:éra do caso de,que trata a clausula seguiattc, a estrada.
9.o 14:410 ou em .parte, deixar de ser trafegada por mais do
4 luiloze dias, salvo casos de força maior, entre os flutles se
Eomprehendern as. paredes de operarios, ou si não forem pa-
ms as quotas do fiscalização dentro de seis meus depois do

+expirado o prazo fixado na clausula. 34' c, bem assim, si tiro)
(Sor recomposoi a canção. no caso do ficar a mesma desfalcado

•melo representante do Governo c outros pelo da coneessionaria
deixe de recolher a tempo.

XLII
:Jempré quo o Governo. entender, mandará, cntraordina-

aiamente, inspeccionar o estado das linhas, suas dependenems
n material rodante,

represeniante do Governo será acompanhado pelo da
•:01;c es-ionaria 'e ambos escolherão, desde logo, um desculpa-
odor, decidindo por .sorte entre os deus nomes indicados, um
)eh, represei/tule do Governo o outro pelo da concessionaria,

4. mo não cheguem a accórdo.	 •
.liesttio inspecção lavrar-se-lia um termo no q. ual so con-

tiguom os serviços precisos para a boa conservação da es-
.1-rada o regularidade do trafego, bem como os prazos em quo
Iao serviços devam ser realizados.

A companhia fica obrigada a dar cumprimento rio que
lhe1.. )r detio rmincalo neste termo e nos prazos estabelecidos.
-Não o fazendo, será multada e novos prazos serão marcados
melo ,..loverno; a falta de cumprimento, dentro destes novos
oraV.us, será punida com a rescisão da contracto, nas condi-
ções provistas 'pela clausula anterior.	 •	 _

•
•
	 XLIII
•• A i•perlancia de 100:000, em apoliees da divida publi;

4 .o. depositada no. Thesouro Nacional pela Companhia Mogya-
ina do EA radas de Ferro e Navegação, continuará caucionada
parr qa.rantia da fiel execução do contracto.
• !tio • do Janeiro, 19 de ago.5.to. de 1022. — 1.. Piecs do.

(4.971)
11n•••n••

DECRETO N. imas — lat 26 Dru AGOSTO nn 1922

.5(t.r1fkt obse).vai• o Codigo tia • Organização. Jurlicitt •ia c Pro-j
cano Alititar •

Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do-13rasil, *
'te ébrtfOrI b litiade com o disposto nos arts. 30, verba 11° e

1.2, da lei n. 4.555, st‘... El de agocto, e decreto -legislai ¡Arra
ir. /:.r.69; de 25 de agosto, ambos do corrente armo, resolve -
l i ntri . riuzir no Codigo de Organizacão Judiciaria e Processo Mi-
lita' c modificacões já aconselhadas pela experieneio. e,
s'orindar que, assim alterado e nos termos em que com .c.ate

• izn, seja elle observado desde .já • no Exercito e na 'Marinha
(..)portunamento subrneti:do á approvago 4o .Cong'resso •

•Nac;onal.
11'in de Janeiro, 26 de agosto de 1922,., 101` da Indepen-

denc í a e 34s• da Republioa..	 •	 •
' • ENT•ICao

• João Pandid (Jalogercís..
J, P. elo Veiga 3.firanda.

LDIVISÃO TERRITORIAL	 ••

	

.•	 ••.

• Art. 1.• O territorio da Republica, para:kaojiiiiiNfravin da,
justiça militar, em tempo de paz, divide-se coi..•dozo.eirouniseri.
pçbes, constituídas: a 1°, pelos Estados do Ainazonaii:e eark.e pelo
Territorio do Acre ; a 2", pelos Estados do Matai:mit; e•Piaitny ; a
3s, pelos Estados do Ceará e Rio Grande do Norte ; a4,4,:pqlos ,
lados da Parahyba, Pernambuco e Alagoas; gi.54„pelos Es,tudos de
Sergipe e Bailia ;. a 6°, pefos Estados do Espirito Santo e; Rjo de
Janeiro e pelo Distrieto Federal; a 7s, pelo Estado de Minas Ge- .
raes; a 8°, pelos Estadds de S.- Paulo c Goyaz ; a O', netos Es-
todos do Paraná e Santa Catitarina ; a 10' c a 11°, pelo Estado do
Rio Grande-do Sul, e a 12 4, pelo Estado -de Matto Grosso.

'
Paragrapho	 O Governo designará	 -de.:e.;da.tuna.•

destascircumseripçes, tendo em vista a concentração das forças.;

	

•'•	 ';;:y*
CAPITULO II

• -
DAS AUTORIDADES ,IUDICIARIAS E SEUS AUXILI.ARPA

	

i . i•	 •,/
Art. 2.' i ,:,,:stiça milhar é exercida: • 	 , 	 •	

.;*
o

a) por additarzs e Conselhos de histiça Militar *nas respccrivas.•
•tircumscripções ; -	 ,	 ,_	 .

, b) pelo Supremo Tribunal Militar em tcdo o paiz.

todas as demais.

jurisdicção noquelle e ires com jurisdicção nesta. .,

segunda. Da segunda Serão as da 6° circumscripção e de primaital

no Exercito e na Armada, excepto a 6°. que terá sete, • quatro com

• Art. 4.° AS autoridades são de duas cair-aveias,' primeira e •

Aut. 3." Cada circumscripção terá UM anditcá., C0111. itlf:::::0

	

.	 .	 • ‘• •:
, , Art. 5.° As autoridades judiciarias militares.serã': auxiliadas..../ .

a) pelo ininisterio publico, composto dex uni proettrador,geral
e promotores ;	 •

	

.	 .	 .	 .. " . •	 ;.- ::. -.,	 .......
• b) por escrivães ; 	 •.

c) por off:Claes de justiça.	 '	
-.	

, , I ! , -•	 .•	 ,• :.;!:. .1,.
..

Art. G.' Haverá um promotor em cada circiiniséripção, Cieepio
na 6° que. terá dois com jurischçcao no Exercito e dois com juris-
dicção na Arinada:-

Art. 7.. Junto a cada i malitorrseryirão um esçiivão, c-iin,kke:cial
de-'!ustiça. Na 6" circuiweripção.,,haverá ores eseriv4s.s.. : uojst.,
otficiaes de justiça junto aos aqditoj*!s coro juris'dicção no •1xie.çcitq,.
e tres escrivães c dois oiliciacs -de justiça juntO,aos auditores c Ofil
junsaiccao na Armada . f.,. ,+ . ;., , s,, . .	 .
-	 Art. 8.0 Na 6° circseritiçãO„p's au ditoresPr'é • oniotores'séi-Ainu4
de o i;natios em ordem Intwerca de antig,iidade na r'espectiva '•int'is--_,..
dicção. por acto do presidente do tnbunal e 4p".procurador4e.rat..
respectivamente.	 , ,. ...	 •	 ,r.

- Art 9. 0 Em cada f,circuulatriPção haverá ainda dois-stip-
plentes de auditor e dóis adjuntos 'de pro,obtor. Na 6' •eir'cioli-,
sei ipção haverá quatro s'upplentes se'quatro adjuntos, dois destes' se
d ois dar/ deites co um imisaicção no , Excreto e os'outros - comi .j.,,m1S-5
dieço a Armaci:i. 	 .

Pat-awaplio uniço. • 15. á SiipMentès e adjuntos sei ão nonicadósí'
por ordem nume:rica . e,n;áta • e'rdern substituir:. 'es anditereat Ó'
proinOtOrcs.

•
CAP1Tui.0

DA NOMEAÇÃO DOSejÚln,S-,X. .COMP OSt ÇÃO DOS tRtt,

• . ' : op .9 Bk/NAES	 /	 •	 .	 •
• •	 .	 n •:i

SECÇA0.1

	

,	 Im:DOS	 ,.„

Art. 10. Os )auditores serão.;itio-ineaclos pelo- Presidente „da
Repablica. Os de primeira entranaiaosei-o-ão .mediante pro.priatá
do Sonre:ao Tribr,laoé -Militar, denirteo,os candidatos dip101uados

pelos Institutos, offiriaca ,cpo equiparados, , ,que se
habilizarein em qorso, observacias. 	 seguintes disposições/

§ I.' Comintiaicp5ia peto Goyerno ,a vaga, -o presidente . d/4u-
premo Tribunal,i,MiMar•,lará t,anginteiar pelo Diario Widel e:por
despachos teleaaphicos . aos,goveritadores e presidentes dos Es.
'Lutos ter sido marcado oprazo de.45 dias para se apresentarem doi
secrsetnsia do Tribunal as petições dos . candidatos, devidaniente
instruP:i7o coma doce/rui:os co:e rorem os rens'seraços e ltabi,.



,
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Mações, condições de idonaidade e pratica de quatro ermos, paio
_ 'menos, de advocacia ou de cargos de magistratura da União ou dos
',Estados.

§ 2.0 A' proporção que forem sendo recebidas, a secretaria irá
(preparendo um relatorio de cada petição, com uma noticia circums-
atanciada das documentos que a instruirem, e, até á sessão que se-
eguir á expiração do prazo, apresentará esse trabalho ao presidente,
que o fará publicar no Mario Officio'.

§ 3.° Nessa sessão proceder-se-á ao sorteio de uma commissão
Be toes ministros, dos quaes pelo menos um civil, para, em parecer
/fundamentado, fazer a classificação dos candidatos por ordem de
tuerecimento...,

§ 4.° Este parecer será apresentado na SeS310 immediata, salvo
.5i o-Tribunal. resolver adiar a meteria para outra ssão.
• §5.° A proposta ao Poder Executivo não poderá conter mais de

Ires nomes, e os propostos serão classificados em primeiro, segundo
e terceiro togar. Si houver duas vagas, a proposta comprehenderá
uuntro nomes, e a mesma proporção se guardará havendo mais_ de
dtas.
** §6.° A eleição se fará em sessão secreta c separadamente para

cada um dos fres togares. Annunciado o escrittinin, cada ministro,
inclusive o presidente, votará para o primeiro togar em um dos

'nomes da lista, e será classificado o candidato que obtiver maioria
absoluta.. Do mes -o modo se procederá para o preenchimento 'do
'segundo e terceiro lagares.

§7.° Si • no primeiro escrutinio para cada logar nenhum candi-
dato obtiver a maioria absoluta, far-se-á segundo, e, si o mesmo
daccorrea neste, far-se-á terceiro entre ds toes nomes mais votados.

§8. 0 Si no terceiro escondido nenhum candidato' attingir a vo-
tação necessaria, o Tribunal preferirá entre os tres mais votados:

1 0 , o mais antigo no serviço da magistratura ;
asa o dinloniado em direito que á pratica de advocacia reuna

melhores titulos de habilitação e haja prestado ao paz melhores
serviços;

§ 2.° Quando o accusado fôr praça de pret. qualquer 'que seja oe
crime que lhe fôr imputado, o Cousdho se C0Frprá., além do auditor,/
de officiaes até a patente de capitão ou capitão-tenente, sob ie
presidencia tainbem de um officio/ superior.

Art. 17. Os juizes militares serão sorteados respectivanien{e
dentre os officiaes do Exercito e da Armada em serviço activo, e da
circumscriturão em que estiverem servindo.

§ 1.° Os Conselhos para o julgamento de Melai ou praça de
pret, que tenham de funccionar séde da drcumscripçào, ao -
cosistititirão de officiaes que alii, rervirem. Só se recorrerá aos
dos estabelecimentos ou unidades de parada fóra da mesma séde,
quando Q numero daquelles fôr insufficiente.

§ 2°. Para o julgamento dos officiaes eftraçan de pret, perten-
centes a estabelecimentos ou unidades que tenham a sua parada
fora da séde da circumscripção de justiça, se constituirão com os
officiaes desses estabelecimentos e dessas unidades. Si deste modoI
não fôr possivel a formação do Conselho,ao acamado será julgado
na sede	 circumscripção.

Art. 18. De seis em seis mezes o chefe do Estado Maior da
Armada e o chefe do departamento do pessoal da Guerra, na
• circuritscripção, e, nas outras, o commandante mais graduado,
de forças permanentes do Exercito, e o da Marinha, si houver;
organizarão uma relação de todos os officiaes eat serviço activo,
com a graduação e antiguidade de cada um, e bem assim com, a
designação do lagar onde estiverem servindo, lata relaçao serie
publicada em ordem do dia ou boletim, registrada eu tiro especial
e remettida ao auditor respectivo. Na 64 circaniscripção serão as
relações enviadas aos auditores inois antigos respectivamente com
jurisdicção no Exercito e na Armada.

.§ 1.° Dessa relação serão excluidcs os of fielaes do Estado
Maior do Presidente da Republica ; os min:let, os de Estado,
chefes e sub-chefes do Estado Maior, Chefe do Departamento
da Guerra, commandantes de divisões, regiões e eircumscripções
militares e os officiaes que estiverem servindo nos seus ga-

-bineres ou estados maiores ; aluirmos das escdas ou cursos
de applicação profissional e os lentes, profess . .res ou lustro-
dores.

§ 2.° No primeiro dia util de janeiro e julho, o auditor, fia
Nlse da auditoria, a porias abertas c presente o pr ,tor e o es-

criva°, depois de lançar em cedelas os nomes dos ofnciaes relacio-
nados, tendo em vista o conselho a organizar, e de recolhei-os a
uma urna, sorteara 03 juizes militares.

§ 3.° Condado o sorteio, o resultado se-rã imniediatainentt
communicado pelo auditor á autoridade milit tr competente para
que esta, fazendo-o publicar em ordem do dia ou boletim, ordene
o conmarecimento dos juizes ás 12 horas do terceiro dia util,
na sede da auditoria ou no togar onde tiver de funccionar o
Conselho. Da sorteio lavrar-se-á unia acta, que será junta por
cópia a cada processo.

Conselho se formará com gejieraes effeetivos de qudquer pateng,
ou antiguidade e, eia-falta  destv, com reformados na ordeni de-
crescente de postos.

• 3°, o que for ou tiver sido militar ;	 •
4°, o diplomado em sciencias juridicas e sociaes, laureado pela

- Peciiidade'que lhe conferiu o diploma ;
50, o que tiver seri :ço publico federal.

• .§9".° Não sendo classificado nenhum dos candidatos, será ame-
aiatamente aberto novo concurso.

§10: A nroposta ao Poder Executivo será acciinnanhada das
Jecumentos offerecidos pelos candidatos contemplados na lista.

§ 11. O narecer de ,que trata o § 30 será publicado no Diario
fficial jatitanicitÊe com o resultado da eleição

• Art. 11. Os anditnres não terão graduação militar, serão vita-
ticins e não poderão ser removidos sinalo no caso de permuta ou
remoção a nedian, ou quando assim o exigir a couveniencia do
erviço demonstrada em oracesso administrativo feito pelo Cio-

arertiO. Neste ultimo caso será ouvido o Tribunal. 	 •
,f • Paragraubo 110i,Co. O disposto neste artigo não exonera o au-

.1itor do dever de acompanhar as forças, ou parte das forças, si
:ossini o entender o Governo, sempre que ,estas sahireina serviço
ata sede da circamserkpção ou do seu territorio.
t Art. 12.-As vagas de auditor de 20 entrancia serão preenchidas
•om os-da primeira, mediante lista triplice, organizada pelo Tri-

•4tinaI:
Art. 13. Os supolentes de auditor serão graduados em direito.

O Pftsidente da Reoublica os nomeará nelo prazo de dois atinos.
• Art. 14. Os auditores nos casos de falta, impedimento; ferias,

licença, ou de vaga antes de tomar posse e entrar em exercicio o
novo nomeado, serão substituidos pelos supplentes, ou por um
ad Mc, nomeado pelo commandante de forças permanentes mais
graduada da circuniscripçao ou do logar da reunião do Conselho. A
nomeação do auditor ad hoc devera recaliir tambein em cidadão
di plomado em direito. Não seado isto possivel, poderá ser nomeado
qualquer official das classes armadas, de patente igual á dos iuiees

• elo Conselho que tenha de julgar o rao. • Na '6' circumscrioção os
auditores se substituirão reciprocamente na ordem da antiguidade,
salvo nos casos de licença, ferias ou vaga, se o numero em exercicio
uão fôr absolutamente sufficiente ásinecessidades do serviço.

Art. 15. O auditor mais antigo *da;•circumscripção na
respectiva jurisdicção distribuirá o c com os demais e de-
sigtlará o que tenha de servir em cada Conselho.

• sEcç Ão
-

DO CONSELHO Dia JUSTIÇA MILITAR

10. O Conselho de justiça Militar compor-se-á do auditor
e quatro juizes militares; de patente igual ou: superior á do
accueedo, e funccionará, conionne o caso, Oia'aséde da circuni--
scripOto ou na parada da 'unidade a que o mesnidapertencer, sob a
presidencia do official superior ou general mais -graduado ou, no
toso de igualdade de postos. do mas antigo.

§ 1.° A composição do Consel .o para o processo e ja¡amento
doS generaes obedecerá até onde for possivel ao criterio. deste
artigo. - Faltando generaes da patente ou antiguidade exigidas, o

Art. 19. Na concurso de mais de 'um indiciado no mesmo pro-
cesso, servirá de base para a constituição do Conselho a patente
do mais graduado.	

. ,

.Art. 20. -Existindo na . relação a cide se refere o art. 18 apenas o
numero precisamente exacto de •officiaes a sortear, estes serão
dados como sorteados. Si, porém, fôr insufficiente. o sorteio se
fará dearre os orficiaes da relação a que se deva recorrer sómente
para completar o numero necessario constituicão do Conselho.
Do mesmo modo se procederei na organização dos conselhos da
séde da circumscripção, com relação aos officiaes de unidade de
parada fóra da mesma séde.

Art. 21. Quando o accusado 'responder por crime funecionaf,
serao sorteados, sempre que für. possivel, dois officiaes dos res-
pectivos quadros.

Art. 22. Em hyoothese alguma poderão ser sorteados para
mesmo Conselho mais de dois membros das classes armee:is.

' Art. 23: O official sorteado para um Conselho não poderá sefoi
para outro antes de findo o trabalho do primeiro.

, Art. 24. Officiol preso, ainda que disciplinarmente, não paile
fazer parte da Conselho.

Art. 25,- ai a relação não fôr remettida a tempo, recorrer-se-a
À do aeineStre anterior. A nova relação, quando enviada, servira
Para os sorteios subsequentes.

Art. 26. Não sendo possivel a const ituição do Conselho por
não haver na relação ofriciaes de patente igual ou superior á do
accusado em numero sufficiente, recorrer-se-á, successivamente, moa
reformados da mesma classe, aos effeetivos ou reformados da

_ -outra. Si nem assim puder constituir-Se o Conselho, o accusado será
• julgado mia circumscripção mais proxiina em eue isto fôr possivel.-A

relação dos nfliciaes reformados será tamberi remettide semestral-
mente ao auditor pelas autoridades de que trata o art. 18.
• . Art. 27. Si fôr sorteado- atoem Oficial que, pela •distancia
que se. ache, não possa comparecer á sessão de installação dra
Conselho.; será:, sorteado outro, que o substitttaaté. que compareça.
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Art. 23. No dia em que o official faltar á sessão sem causa
justificada perderá a sua gratificação, descontada á visto da relação
enviada pele auditor á repartição pagadora, e, em caso de rein-
eidercia • soffrerá., alétn desta pena, mediante reprcsentaçieo do
presidente do Conselho, a de repreeensão ou iír;Sik, até 3 dias,
imposta pela autoridade militár, sob cuias ordens estiver servindo,
;movendo-Sé neste caso á sua svbstiittiçïo per IleVO s : rteio. Si
faltar o auditor, o desconte : será feito á vista da communicação
dirigida peto nresidente dó Conselho;

§ 1.0 Será substi1uido tambern o official que fór preso ou faltar
com causa' justificada.

§ 2.° São Callq1 S itICtifiCádaW.SUSDC100 comprovada, demissão
do Exercito ou da. Armada, deserção, processo, nojo, gala ou
licença com inseecção de saude e rcf rma.

§ 3.* O of .'cial s e rteado ent substituie'áo de nutro servirá pelo
tempo que faltar ao substit ddo. No caso de stispeição, furiccionará
só no proceeeo em que esta ee verificar' e no de nojo ou gala
durante os dias de sua duração. 	 .	 .

§ 4.° O sodelo para sebstituição do officio) ausente será feito
na forma do art. IS, § r. Quando a cedula sortearia fôr de ofÉlciel
que não possa com parecer á sessão designada, proceder-se-á de
eccórdo com o art. 27.

Art. 23. Si o acenado for officieL o Conselho Será censtituido
para cada processo e se dissolverá, uma vez c encluidos os tra-
balltoe, reenirdo-se novamente, case •sobrevenha nullidade do
recesso ou do julgamento, ou diligencia ordenada pelo Supremo

Tribunal.
Art. O official sorteado ficará, durante os trahnlhos do

Conselhde dispensed o des serviços militares. Eliquanto nen estiver
terminada a' sua missão, não poderá, salvo case urgente de disei-
-ulina ou de necessi Jade do serviço, a juizo de Governo, ser trans-
ferido ou nomeado para serviço incompativel com o do Con-e

Art. 31. Quando saneado o official que ainda não ficriver
ureeaeltido as concilçeles da lei de promoç5es, não deixará por isso
(le ser promovide, desde que a pr emocãe lhe toque, ficando,
porém, obrieado a faze:, como condição essencial para nova toro-
meção, não só • o tempo de embarque ou arregimentação do novo

.posto, como o que lhe ficou faltando do posto antericde
Art. 32. ,Ao Cortseleo de paca -de pret da sede da eircurn-

ecripção. innn vez constituido, irão sendo strjeitris os processos
riccur:cates para aformação da culpa e ¡vigamento. O Conselho func-
eionará consécittivatnente durante seis meles.

Art. 53. Os Conselhos de praça de pret net-tenentes á unidade
11;e-tenha sua parada Met de sé •Ie da cirrumscripção, só serão
alli sorteados g anido a nece s sidade da justiça os reclamar, e se
diasolverão uma vez conrluidos todos os nroceseos submettides
ao seu enetherimeeto, não p edendo reunir-se novamente' senão
nos cases nrevistos na parte final do ali; 29.

Art. 34. O Governo fixará o numero de Conselhos que se de-
verão consAtnir mra jul ,zam enito das praças de pret, e, bem assim,
detertnirará as sedes respectivas, que deverão ser em togar publico
e sie facil accesso. 	 .

.Ngusto de 1922	 1703, 0.1.	 . ,	 •.	 , ......_	 t
-	 Paragrapho-unieo. A convocação só se fará se es membrogi

effeetIvõ,. restante? do Tribunal não.constituifem o numero legef,1
com Poderes de. d .:Aler tar. •	 .
- • Art. 53. C) 'eecretatio do Supremo Tribunal Militar será dl-
planado em direito.	 .

SECÇÃO 1v

.	 DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 39. Os orom etores da justiça militar serão nomeados peta
Presidente da Republica, dentre os cidalãos diplomados . ent
seiereias jeridieas e sociaes: Destes, • os que forem ou tiverem sido
militares terão preferencia.

Art. 4), O procurador geral será tini dos auditores de 2° en-
tretida, de livre escolha do Presidente da Republica. E' o chefe
do ministerio publico e o seu orgão perante o Supremo Tribunal
Militar no processo -e julgamento dos crimes a que se refere o
art. 61, lettra a.

Art. 41. No exerricie . das funeeões ha reciproca indenendencia
entre os orgãos do mine-fterie publico e os • da ordem judiciaria.

Art. 4. A distriettição de servieo aos promotores da be circum-
scripção caberá ao auditor mais antigo. respectivamente, no Exer-
cito e na Armada.

. Art. 43.- Os adjuntos de promotor serão gradeados em direito o
nomeades pele Presidente da Renubíica o n r tem po indeterminado.

Art. 44. Os pro noto-es serão substituidos pelos adjuntos nos
casos de imnedimento, falta, , ferias, licença ou de vaga antes de
to-nar posse e ent rar em exe-cicio o novo nomeado. Na FP dr,
cumscrineão, nas faltas e i!mnedimentos, clle g se substituirão teci-
procente deatro-das iurisdicções cio que servem. -

Art. 45. Em caso de necessidade, o auditor, ou o presidente do•
Conselho de justiça, nomeará, segundo a hypothese, promotor
(rd bac. A ncluenão. sempre que for- possivel, recaldrá em cidadãos
diploniades em direito.

Art. 45. O escrivão e .os officiaes de justiça. que servirão ao
nino-ateiem/ou de eorteiros dos auditorios e Co:Isento, serão de livre
nomea rão do auditor. Na 6° circumscrincãe e s to atfr i he irão será;
exere!de eelo auditor mais antigo, respectivamente, no Exercito ai
na Armada.

CAPITULO IV

DA POSSE

Art. 47.. Nenhuma autóridade judiciaria, assim como nenhum
auxiliar da justiça militar, rroderá tomar pos,se e entrar em exer-
cicio seno exhieir o titulo de nomea rão, remoção ou ' promoção, e
sem • orestar 'o cempromisso'de bem servir.

	

Art. 48. O conte:omisso será prestado : 	 • .
a) pelo presidente c ministros do Supremo Tribunal Militar pe-

rante o 'Tribunal;	 -
•• . b) pela procurador geral, auditores, supplentes e secretario,
perante o presidente do Tribunal

c) pelos pró --tioteres e adjuntos. perante ea procurador geral ;
(t) pe1 . s escrivães e officiaes de justiça, perante os resueetivos.

autiiieres. Na 6° cirentescripção os • officiaes de justiça piestarão o
erneeremisso enoranie o auditor mais antigo da respectiva ju-
risdição.

Peragrapho unice. O compromisso pôde ser prestado por
proceraclor, mas o acto da posse só se considera completo, nara
oe elfeitne leeaes, dep ois que o nomeado entrar em extereicio.
. Art. 49. O praz, para o norteado entrar em exereicio será de

dous meus, contados da publicação da nomeação no DIGrio
'sob pena de ficar esta de nenhum effeito. Havende legitimo impe-'.
dimento. o prazo poderá ser prorog,ado até mais trinta dias. •

Art. 50. Em caso de remoção, nernmta ou peonteçãe, não ha
mistér de novo comoromiss ; basta que o funeeionario ccmmu-
nique ao presidente do' Suurento Tribunal Militar, ao pecare:doe
geral ou ao auditor que entrou. em exercido.

Art. 51. A posse ponta-se do effeetivo exercido d g cargo, que
o funecionario empossado communicará ao presidente do Supremo
Tribunal dentro*de oito dias.	 • 1

CAPITULO V

ATTRIBUIÇÕES DAS AUTORIDADES JUDICIARIAS e
SEUS AUXILIARES

SECÇÃO 1

..• .	 DOS AUDITORES .	 • .40"
7.4

• Ari. 52. Ao auditor, além do que lhe é attribuldo neste Codigo,
compete:	 ••••

a) ap:esentar ato Conaelho 'a denuncia ofterecid repelo promotor,
ou -o pedido de archivamento dc inquerito, papeis ou documentos,
bera como a Portaria mie Inicia a acção criminal ex-officto; .

SECÇÃO

DO SUPREMO TRIBUNAL MILITAR	 •

• Art. 35• O Supremo Tribunal Militar cnniper-se-á de nove
..juiies vitalicios. com a dennminação de. mivistros, • nomeaelos pelo
• Presidente da Reenblica, dos (eines ires escelltid es entre os offi-
eiaes generes effeetiv es 'do Exercito, dous entre os da Armada e

e (Iuais() entre as pessoas de que trata o §
.§ 1. 0 . A no-Iteaçãe do s ministros militares será de Ifi,re escallia

do Governo. Serãe p-eferidos os que tiverem reyelado publicamente
eanedeiteeates anreciaveis de direito penal ou processo militar.
• . § 2.° Os Ministros civis não terão graduação militar e serão

. escolhidos; por merecimento, dentre os anditoresetle 2' entrando,
- classificados em lista tripliee Pelo Supremo Tribunalecet dentre os
titulados em direito, com seis anuns de pratica, e, de preferencia

'magistrados. ceie' se tenham notabilizado no paiz pelos seus es-
tuim e trabalhos de. direito militar. Dada a vaga si o Governo,
(lontra 'de dez dias, não se valer desta faculdade, o Sepremo
nano organtzere a lista trinlice de auditores, e o Governo fará-.	 .	 - •• euiao a nomeaçãe no • decendio que se seguir ao dia cm que a neta
lhe for entretele.

. Art. 36 .. O Presidente e o vice-presidente do Supremo Tribunal
- escrito eleitóe, por dotts annos, dentre os ministres militares, e não

• oclerão ser reeleitos. Os ministros . civis presentes lanarão parte
-malhem nú" votação. e,	 • .

Art. 37: No caso d impediment
'
 liedes ou ferias serão sub-.

mituid:)s por ecitvocaçeo do pre 	 nlateete do.Tribunal : oe ministros,
• civis por av etitores de 2a entrzac4t, nt, ordem de antiguidade ;

niiriet-rDS • militares, por offic:aes -generaes 	 Exerciio ott. da
- ••Arinnda, escolhidos eine urna diste enviada pelos 'respectivcs mi-

itisterioe, . de tres em ..tres mezes ; e o procurador . geral .. por- une
.euditor de2 entrancia;eNo case de licença ou ferias o rrocuradoe

inferrserd designado pelo Presidente da Republica.'... _

DAS
e
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b) presidir ao auto deturpo de delicto, si não houver sido
leito no inquerito, bem como aos demais exames e diligencias que
se tiverem de realizar por deliberação do Conselho, nomeando os
•peritos;

c) requisitar das autoridades civis e militares as providencias
necessarias para o andamento do processo e esclarecimento do
tacto ;

d) iniciar a acção criminal a-officio, noa CASOS em que esta for
permittida

ã proceder, com assistencia do promotor e do escrivão, ao
Seriei° dos officiaes que tiverem de servir no Conselho ;
• f) communicar á autoridade.' sob cujo com-troado se ache o

aecusado:todas as decisões definitivas do Conselho ;
g) qualificar e interrogar o accusado, inquirir e acarear as

testemunhas ;	 •
h) conceder a menagem, si o crime já estiver devidamente clas•

zincado, ouvindo previamente o tuin'sterio publico ;
i) servir de relator no Conselho de justiça, redigindo os des-

pachos de pronuncia ou não pronuncia, ou -quaesquer outras
decisões sobre incidentes da causa, e a sentença, sendo-lhe conce-
dido Delo Conselho, si o Pedir, o prazo de 24 a 48 horas para a
redncção;

j) proceasar e julgar as justificações que lhe forem requeridas,
para a perce pção do montettio ;

k) suspender até 60 dias, ou detnittir mediante processo admi•
nistrativo, o escrivão e os officiaes de justiça, independentemente
de outras unas era que houverem ieen—ido ;

f) expedir quaesquer alvarás, incu iVe de soltura e mandados
de prisão, citação, intimação, lima e apprehensão, eia cumpri-
mento de decisoes d Conselho ;

nt) receber a appellacão, ou os recursos, si • Conselho já houver
,c reado as • suas seitsões ;

al nomear esceivão,,odhoe,
o) remetter á Secretaria dp Su premo Tribunal, para serem archi-

vado •' os autos dos processos findos;
es aprerentar ao oresidente do Supremo Tribunal Militar, no

m • de janeiro de cada anuo, um relatorio da administraçao da
justiça, na circumacrinção, durante o atino anterior. Na 6 4 circum-
s • eáo esse retntorio incumbirá ao auditor mais aotigo da res.
ptiva jurisdicção, que o organizara á vista dos dados reunidos
pelo seu escrivão e fornecidos pelos outros auditores.

SECÇA0 II

D) CONSELD0 DE JUSTIÇA MILITAR

. Rit. 93. Ao Conselho delusttça Militar compete
a) receber ou não a denuncia, ou a -nortada da acção criminal

e..\%•offici0 e resolver sobre o pedido de archivamento ;
tr) converter em prisão preventiva, a detenção ou prisão do

indiciado, ordenada pela autoridade militar na phase do inquerito,
si ocorrerem as condições do art. 125, ou, eia caso contrario,

. ordenar a soltura ;
c) decretar a rtisA3 preventiva do denunciado e conceder a

menagem
d) formar a -culpa ;
c) ordenar a prisão do pronunciado ou concluindo ;
J) resolver as questões de direito que se suscitarem na fon:tição

da culpa ou no julgamento do réo ;
g) pronunciar ou não o denunciado ;
h) julgal-o nos crimes previstos na legislação penal -militar;
i) receber a appellação ou recursos;
Art. 54. Ao presidente do Conselho compete :
a) prsidir as sessões, proper afinal as questões, apurar e pro-

clamar o vencido;
• b) imnie,ar advogado ao acusado que o não tiver e curador ao
de menor idade;
. c) requisitar o comparecimento do acusado, quando preso, e
das testemunhas militares, ou mandar intinial-as, quando civis ;

d) fazer a pola das sessões; chamar á ordem os que della se
desviarem, impondo silescio aos assistentes,lazendo sahir os que
uão se conformarem, prendendo osalesobedientes e mandando lavrar
auto de flagrante contra os que raltarem cem o respeito devido ao
Conselho eu a quaiquer de seus membros ;

e) prender os que assistirem ás sessões com armas prohibidas-
e mandal•os apresentar á autoridade competente para o processo ;

f) votar em caso de empate ;
g) recorrer ex-nfficio • para o Supremo Tilbunal Militar no

proprio despacho que não receber a portaria iniciando a acção
. penal

, Paragrapho unico. No caso de omissão do presidente do Con-
selho, o juiz desacatado, na hypothese da lettra c, poderá reclamar

• do presidente do Supremo Tribunal Militar que ordene a instauração
da processo.

Art. 55. Os outros juizes militares poderão reperguntar
'testemunhas .e-reclamar as-diligencias que julgarem necessarias á

• lefueidação dos factos.

Art. 5. O Conselho póde installaose ou funeeionar desde
que esteja presente a maioria de seus inenitros, iaclusive o au-
ditor. Nas sessões em que se tiver que decidir- da pronuncia mi
impaonuncia é na do itlganiento final, porém, exige-se o eornpareci-
M11:0 de todos. O presidente do Conselho, quando faltar, poderá -
ser substituido pelo juiz qrke se lhe seguir em antiguidade ou posto,
si for olficial supefior.

Art. 57. As sessões do Conselho se farão em dias successivos,
salvo o caso de adiamento facoltado por este Colgo, 'ou forçs
maior comprovada e expresza . • lia acta e só pode -fio ser adiadas
depois de quatro hozas de trabalho consecutivo. A de julgamento,
porém, será totrmarnente. . 	 •

Art. 58. Quando o Conselho 4etcleíerie o pedido de archivas
mento do teque.ito, papeis ou documentos que lhe tiverem sido;
presentes, ao promotor concederá o prazo de tres dias para qun
venha com a soa denuncia.

.Art. 59. Nenhuma • ingere:Ria no• Conselho é permittida ás'
antoádades militaves, qualquer que seja a sua (minoria ou e'
motivo invocado.

SECÇA0 fn .

DO SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Art. 60. A3 Supremo Tribunal Militar compete r
o) processar e .julgar os seus membros . niiiitares, nos clima

e de responsabilidade, e os orgãos do mioisterio publico,
os rninistros civis, os auditores e os juizes militares do Conselho
de justiça, nestes odthnos crimes

b) conhecer dos recursos interpostos dos despachos do auditor.
e bem assim das decisões e sentenças do Conselhr. de justiça ;	 •

c) julgar os conflictos entre os Conselhos de justiça Militar
' d) mandar que se enviem por cópia ao • respeciivo auditor, out

á autoridade civil, conforme a hypothese, a peças necessarius á • •
formação da cana, sempre que no julgamento de uni processa
encontrar indicios de novo crime, ou de novo criminoso não
processado

e) resolver sobre a antiguidade dos auditores, organizando an•
nua/mente a respectiva lista, e enviar ao Governo a • lista triplica
dos auditores, para os effeitos dos arts. 10 e 12:

1) julgar os embargos °opostos ás suas sentenças;
g) adveitir, censurar ou suspender do exercido até 60 dias

nos accórdãos os juizes inferiores e mais funcionados por omissão
ou faltas no cumprimento dos seus deveres, e retnetter ao ore-
curador geral, 'para proceder na fôrma da lei, cópia dos precams
documentos, quando, em autos ou papeis subniettidos ao seu exame
jurisdiceional, descobrir -crimes de responsabilidade ;

h) organizar .a .secretaria de accõrdo com a dotação °Nomeie.
taria e regular o provimento dos cargos e accessos dos reApectivosl
funccionarios, que serão todos, inclusive o secretario, nomeados'
pelo .presidente do Tribunal ;

r) organizar o seu Regimento Interno.
Art. 61. Nos casos em que possa vir a ser :niposta ao ido a

'pena de 30 nonos de prisão, o Supremo Tribunal só funcionara
com a presença de, pelo menos, tres juizes civis c Ires militaret.

•

• sEcçÃo

'nos AUXILIARES DA JUSTIÇA àilLITAR

das eenteureas ;	
et • •e) interpor os rezurses Iegaes ; 	 .

J) requisitar das repartições e autoridades (mametentes, dos ar.'
chios e castorios as certidões, exames, si/limadas e esclareci».
mirados neeessarios ao eocreielo de suas fuocçaes •

re) funcionar, por 'distribuição, nas, jostificagOes para a pera •
caimão do montepio e meio soldo ;

"h) organizar e remettee ao procurador geral a estatistica cria :mina! de sua 1:11.01!Oktria.
Art.'63. Ao promotor, como ao auditor, AOS casos de procedi-

mento ex-officio, é licito .arroliar testemunhas ante não tenham de-
posto . no inepterito policial iniMa7.

Art. 6.t. Ao procurador gurál,Itlém do que, estatuido no art. 62,-
Voe for aço:Cavei incumbe.: • • .

a) snoermtcnder todo serrieci do Ministerio Publico, eXpeOie •
ordens e instrucções aos pemmotoerts para o desempenho regular e, j
uniforme de suas attribuicõe.-s, fnzer efiemtiva a responsabilidade doa
mesmos dos demais empregados fia justiça ;

Art. 62. Ao promotor ineumbe
a) requerer á autoridade militar competente inquerito polierál

paaa'o d-eacobriteento doem: iate e seus autores ;
b) denunciar os crimes, assistir á formação da c ittlpa e julga..

mento e • promover todos 03 termos da atecusação ; 	 .
c) recorrer sempre para o Supremo Tribunal Militar dos dei»

pavios do não recebimento da denuncia e de' não pronuncia e da •
sentença que julgar extineta a acção penal pela prescripção o •

d) accusar os criminosos, promover a sua prisão e a execueáo.

á' •

casandra
Realce
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• b) officiar nos recursos interostos pelos promotores c sobrnet-
tidos ao conhecimento do Supremo Tribunal Militar e naqueltes em
que, depois de exasoinados os autos pelos relatores, verificasem
estes a necessidade de. sua audiencia ; .

c) requerer tudo quanto julgar necessario para o julgamento das
causas ;

dl denunciar e acusar os réos nos crimes da competencia ori-
ginaria do Su premo Tribunal 'Militar ;

e) organizar annualmente a estatistica- criminal militar.

Art. 63. Ao escrivão incumbe :
a) escrever ern fôrma lenal os processos, mandados, precata-

rias, cartas de guia e mais actos proprias do seu officio ;
bl passar procurações apuo? acta ;	 .
c) darándependentearente de despacho, as certidões verbo ad

verbtun, ou em relatorio, que lhe forem pedidas 0.11,5 -i9 versarem
sobre objecto de segredo ;

dl ler o exnediente e os autos nas sessões do Conselho, tomando
nota de tudo quanto nanas °ocorrer, nora lavrar a acta respectiva
que tem de ser junta aos autos, na qual mencionará a hora em que
se começaram e terminaram os trabalhos

e) fazer em cartorio as notificações de- despachos ordenadas
pelo auditor ;

f) acomnanhar o auditor nas diligencias do seu officio ;
' archivar os livros e oraseis, para delias dar conta a todo tempo;
hl ter em dia a relação de iodos os moveis e utensitios da au.

ditoria, os otta.es ficarão a seu cargo ;
i) reunir os dados necessarios ao relatoria annual do auditor e

fazer a corresnondencia administrativa da auditoria ;
*. i) ter sob sua .guarda e responsabilidade os autos dos processos
ubmetticios ao Conselho ;

k) rubricar os ternos, actas e folhas dos autos.
-Art. 66. Ao secretario do Suarem° Tribunal incumbe, além das

attribuições administrativas que lhe forem dadas no Regimento
Interno :	 •

assistir ás sessões para lavrar as actas e assignal-as coma
presidente, depois de lidas e anprovadas.;

bl lavrar p ortarias e ordens ;
c) receber e ter sob a sua guarda e res p onSabilidade os autos

e paneis apresentados ao Tribunal, e subniettel-os á distribuição;
cl) passar, independenteme de de despacho, as certidões que

lhe forem pedidas de livros, a= tos e documentos sob sua guarda, e'
não versarem sobre oWe.cto de segredos -

e) proceder á le;trit •a do processo na sessão de jul gamento dos
crimes da competencia origivaria- do Supremo Tribrilial ;

• f) remetter ao auditor respectivo copia da accordão logo que
tenha passado ern julgado.
• g) archivar os aut • s da todos os processos findos, livros e

papeis mira deites dar conta a todo•tempo.
• Art. 67 Aos officiass de justiça incumbe fazer as.eitarões e in-

titnações e excCuial• as ordem do auditor e do presidenta do
Cooselho d tostice, e, corno porteiros, anregoar a abertura e en-
cerramento das sessões do Conselho, fazer o chamada das partes
e testemunhas e prover ao serviso dos auditor! os.

CAPITULO It

'DO . Bier.DIME.NTO3

. Art. GS. Não podenv'servir conjunctame'ete juizes,. membras cies
Mi g isterio Punes); escrivães e advoreadás que tenham entr ...s : . ot*
uns -coma os obiroc; parentesco consor.guineo ou otii3O na lisha
ascendente ori cleseeneerae, e na collateral até ao se.g.:1u1 ,) grão.

§ 1.0 Qsando a incompatibilidade se der com advogado, é este
que deve ser substituido.

§ 2..s. No caso de nomeação, a incompatibidacie resolve-se,
antes da posse, co btra.o ultimo neme-ado, ou contra o menos idoso
si a nomeação I .)r da mesma data ; depois -da nossa, contra o que

. lhe deu cansa; e si a intompatibilidade fôr imputarei a ambos,
contra o mais modernos.. -

• Art. 6.9: A acceitação da nomeação de auditor; p:ssinotor ou es-
crivão, por parte da militar de terra ou mar, . aetiv-s ou reformado,
importa a reversão 'á vida civil, cosa perda de t dos e quassquer.
direitos da vida militar, salvo o relativo ato

CAPITULO VII

: ,DAS SUSPEIÇÕES

Art. 70. C-,ifsidera-se stiàpeit ;) o juiz que: •
•

a) ítSt. amnio irdmigo CiOat, *meliante, descendente',
sogro, genro, irmt.o, cunhado, tio, sobrinho ou primo eu-limão do
accusado; •

.b) fôr directamente interessado por qualquer modo na decisão
da causa;

c) tenha aconselhado alguma das partes ou se manifestada i
sobre o objecto da causa ;

d) conhecer do facto, por ter feito o inquerito ou servido de
perito;

e) tentas dado parte official do crime, haja deposto ou deva
depôr coou) testemunha.

Art. 71. Em qualquer dos casos acima o juiz deverá dar-se ode
Susaseito embora o accusado não allegue a suspeição. O juiz funn
damentará a suspeicão.

Pa'ag n aolto %mico. Esta pôde ser declarada ex-offIcio pela
instancia saperior, desde que esteja patente dos auto'.

Art. 72. Quando aluna juiz fôr arguido de sw-peito, a decisão
de ser ou não procedente a suspeição será tomada pelos outro
juizes do Conselho ou do Supremo Tribuna/.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES PECULIARF.S AOS JUIZES C 1UNCCIONARI0.4
DA JUSTIÇA MILITAR

SECÇÃO 1.

t)OS DIREITOS E GARANTIAS DOS JUIZES Et MAIS PUNCCIONARIOS •awl
DA SUSPENSÃO E PERDA DAS PUNCOES

Art. 73. O procurador. geral e os promotores exercerão os seus
carg,,s emoun s to bem servirem, a juizo do Governo.

Nrt. 74. Os funccionarios da justiça militar terão os vaga-
mentos da tabel t a aanexa.

Art. 75. E' facultado aos auditores de primeira entrancia re-
nunciar a promoção ;i segunda, e aos desta a promo s>7cr a MiniStra
do Supremo Tribunal. Os renunciantes, porém. perderia todos os
direitos de antiguidade no resnertivo quadro C entrarsia.

Art. 76. Os ; ifizes e mais funccionar:os da justiça militar fi-
carão susucnsos do exercicio de suas funcções:

a) quando pronunciados ou condemnados, si a condemnação
não importar a perda do cargo ;

bl aliando deixarem o esercicio descargo sem licença, ou não o
reassumirem depois de finda esta.

Art. 77. Os auditores e advogados de officio, e promotores
•serãs) passíveis das seguintes penas discin t.inareS, inp • stas res.' .
pectivomente pelo Supremo Tribunal Militar, por intermedio
seu p residente, e pelo nrocurador geral :

al advertencia °articular ;
b) censura nublica:
c) suspensão do eXercicio até 61 diss.
"arasrapho Unica: Essas penas serão applicadas não só querido

a indisci plina ou acto de desrespeito for. praticado c ss-ora o Sspremo
Tribunal ou contra qualouer dos sess membr os, como tambein
quando commettido n7,10 nromotor contra o procurador geral, sejam
quacs foram os meios usaios.

Art. 78. O secretario do Supremo Tribunal Militar ficará sujeito
ás penas prescriptas no Regimento Interno.

Art. 7/ O escrivão e nfficiaes de justiça serão nIssiveis das
seg s intes uenas disciplinares impostas pelos auditores junto aCási
quaes servirem :

a) advertencia particular ou Cf portaria:
b) suspensão até. 63 dias.

SECÇÃO II

DO VESTUARIO DOS jungs E MEMBROS DO MINISTER) PU811C0

Art. 31. Os ministros militares e os juizes militares dos Cong
Sellros de iustiça, sempre que se reunirem, deverãn estar fsrdsdon

Art. 81: Os ministros civis, o procurador rent, os auditoristo
os veruotr,res, o secretario, o escrivão, os offIciae g de Justiça •
cont:nuoc usarão nas sessões e audiencias o vestuarlo descripto net
Regimento Interno do Tribunal.

DA ANTIGUIDADE DOS AUDITORE:3

ri

Art. 82. Os auditores São obrigados a matricular-se na sacra
taria "o Supremo Tribunal Militar, dentro de 60 dias, contados dê -
publicação deste ('-odigo para os actues e da posse oara ns novos
nomeados, devendo a matricula conter o nome e a id/de cio regue*
..fellles data da priveira nomeação, posse e erert.lek.. as inter..
rupções, e sees motivos, sob pena de suspensão imr.osta pelo
presidente. do 'iribanal.

:Sra. 83. , Pot antiguidade no caro er:Zinde-se e tempo de
efiecpya serviço no mesmo, deduzidas quasquer interrneeee4

seac e e :
c) o tenT oo de licença para tratamento de sande até 12 gleacá

em cada neriodo de seis tonos;
b) o tempo marcado ao auditor remooidci para se tranbgrtif

ã nova circurnscripção ; .

1!' 1 rrl'il"
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§ 2.°. Si os factos constituirem crime ou-contravenção da,coma.
petencia dos tribunaes civis, serão Os autos remettidos autmidade
competente.	 ,

§ 3." Si os factos censtitukem crime da competancia dos tri-e'
bunaes militares, serão •os autos retnetticios ao auditor respectivo,
que immediatainente os mandará com vista ao promotor. Na 6' cir.,
cumscripção a remessa se fará ao auditbr mais antigo, respectiva-
mente, com jurisclicç.ão no Exercito e na Armada.

§ 4.° Si no inquerito nada foi apurado, serão os autos archi-
vados. .

§ 5.° No caso de delegação os autos serão remeltidos á auto-
ridade que ordenou o -inquerite, a qual procederá na fórma dos
paraaraphos anteriores.	 - . •

Art 92. O promotor poderá assistir, Por iniciativa paopria ou
por sollicitaçã 'e de (miem fizer o incpierito, aos termos deete.

Art. 93. 'Não haverá impelia) policial em- caso de flagrante
delicio, ou quando se julgar dispensavei por estar o facto já es•

ecido.

JI.la 11.i
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• • c) o teitfpo .dd suspensão do exercício em virtude de processo
Ohne de que seja absolvido.
- -Alta 84. A antiguidade, ern cada entrancia, será* regulada ee-

apectivainente, nela data da posse, e si acontecer que essa data seja
(.4 mesma para dois mi mais auditores, será mais antigo o que
palor tempo de offectivo exercicio tiver na entrando. Verificada
•attida a igualdade de condições. a preferencia caberá ao que maior
aattipo tiver - de efectivo exercício de auxiliar de auditor, de • serviço
militar, de outro serviço publico federal, ou de idade.

Paragrapho unico. Na apuração da antiguidade na entrancla•
3ó se tomará em .consideração o tempa 'de serviço ahi realmente
preatado. descontado todo e qualquer periodo em que os auditores
tenham deberriteo exercido na mesma. sejam quaes forem os mo-
tivos. salvo para desempenharem commissões prop ias do cargo,
autorizadas por lei ou regulamento, e o período de férias.

Arr. 85. O Supremo Tribunal Militar organizara annualmente,
e fará publicar no Diario Officio!, até 15 de janeiro, a lista de
entiguirinde dos auditores.

- Art. 35. As reclamações contra a lista de antiguidade seão
processadas e -:rilgadas pelo Supremo Tribunal, observadas, as se-
guintes disposieões:

I. A reclamação deverá ser apresentada, quanto aos audi-
tores da 6' cireumeeripção, ou posta no correio, quanto aos das
vidres, (keit: de 15 dias contados da data da oublieaeão da lista
no Diàrio Offictal, ou chegada deste á série da eireu.mscranão.
Examieada. neto relator e discutida nele Tribunal, poderá este
julgal-a desde logo improcedente por falta de fundamento, ou, em
eaSo contrario, mandará ouvir os interessados, marcando a cada
mi prazo aazoavel, que não excederá de 15 dias, para a 6' eircuma
scriecãe.

Il. Findos os prazos marcados, com as respostas eu sem cilas,
julgará o Tribunal em definitiva a reclamação.

5. , CAPITULO

;DO F0R0 COMPETENTE
.•

Art. 103. À competencia é determinada: 1 e, peio iogas de
crime ; 2°, pelo legar da pnidadee flotilha nu estabelecimento em que
estiver servindo o delinatiente na r ceasião do crime; 3 0, pelo logar
onde estava servindo ou for seryir ei accusado,

Art.' 1('4.' Os civis, co-eéos em cimo Milites, em tempo de paza
respiandein no fôro comnium. . 	 .	 '

Art. 105. Quando o-delinquente for amimado de dous ou mais
delicias da _mesma ou' diversa natureza, commettidos :em logares,
diffe,mntes, anis coneuina só intenção, seriacompetente para o pro-
cesso o fôro da eircumseapçao do crime mais grave. 	 •

Art. 106. Para os delletos praticados em paizes estrangeiros
ou aborclo de navio em viagem ou carnmissão, o Ore competente
será o da Ce eiretunseripção.

§ 1. " No çaso do navio, porém, ser ebrigado a demoaer-se
por tempo sufficiente para fazer-se o processo em tun po IG iater-
Medi°, sede de circumseripção ou de Conselho, ahl será julgado •
accusado.

• § 2.° Si' o navio tiver de estacionar -no estrangeiro,- após' a
nratica do delictõ, o . acusado será julgado por um Conselho sor_

	

.	 .

•
TITULO, SEGUNDO

Do Iprocesso

CAPITULO I

_ DO INCWERITO POLICIAL MILITAR

. Art. n. O inquerito adida' militar consiste em uni processo
attinnuirio, em oire se ouvirão o iitcliciado e o offendidn, e duas ou
ires testemunhas. e se fará o cor po de delido ou mialquee eeeme e
dilieencia necessaria ao esclarecimento do Jacto e suas circuiu-
a:encime.

Paraerapho unian. Quem fizer o imenerito juntará aos autos
ema lista das pessoas. alam das já ouvidas, que tenham razão de
saber do facto criminoso.

• Art. 88. O inquerito póde ser instaurado
a) ex-officio ou em virtude de determinação superior ;
b) a reqiieritnento da parte offendida ou de quem legalmente a

represente
• el em virtude de requisição cio Ministerio Publico.

(I) a requeritpento do militar para defender-se de accusações
tem lhe sejam arguidas officialmente.

§ 1.0 .0 procedimento ex-officio compete á autoridade militar
sob cuias ordens estiver o accusade, logo ene ao conhecimento delta
chegue a noticia do crime que a este se attribue. •

§ 1•0 A determinação para instauração do inquerito compete,
ebsei•vada a ordem hierarchica ou adrurnistrativa, ao superior ou
chefe da autoridade a que se refere o pare‘grapho anterior.

§	 O requerimento e a requisicão de que tratam as lettras
1) . e c serão dirigidos á autoridade militar sob cujos ordens servir.
d accusado e o de que trata a letra d ao Ministro.	 •

Art. 89. A policia militar será exercida netos Ministros da
(erra.e da Marinha. inspectores, commandstites de região ou
Kle unidades, chefes ou directores de estabelecimentos ou repar-
tiçams militares eoras! nu por delegai ao.

Paragrapho imito. No caso de indicies centra um'official, esSa
delegação poderá ser exercida por outra dc . patente igual ou sie•

• perior. Eni casos excepcienaes poderá o Governo designar um au-
- -riffor para fazer o inqueelto.

Art. 90. A autoridade que fizer o inquerito ou o encarregado
deste será auxiliado por pessoa idonea de sua confiança e desi-
gnação, a qual escreverá os termos neeessarios e não poderá
exeusar-se nem ser recusada pela autoridade sob cujos ordens
'estiver se, vinda
, Art. 91 Terminadas as diligencias policiaea, serão autoadas

todas- as Ocas, seguidas de um relatorio e observadas as dispo-
.eições seguistes:

§ 1. 0 Si os factos constantes das averiguações constituirem
,cenaravenções da disciplina militar, proceder-se-á de conformidade
;cem caellSpristo nos , regulamentos disciplinares do Exercito e d'a
tA-radt

CAPITULO. II

DA ACÇÃO CRIMINAL DENUNCIA E PROCEDIMENTO
" EX-OFFICIO "

Art. 94. O paocesso caiminal
a) por demitida; '
b) ex-officio.
Art. 95. A denuncia compete ao Ministerio 'Publico e deve

conter :
a) a narração do facto criminoso, 'com todas as circuinatanclas

conhecidss	 /,	 ,
. el o Nene do diainvente, seu posto ou emprego, ou os seas

signaes caraeteristicos, si o nome for-ignorado ;	 é .
c) as razões de coavicção ou presumpção da deliquencia.;
a) nnemecale das te3teinun1as, em numero nunca menor de trea

nem maior de seis, e dos informantes.
Art. 96. A denuncia que não tiver cs requintes legaes não

será receaida.
Art. 97. Não se admittiiá denuncia de pai contra filho ou

'vice-versa; de irmão aciatra-irinão, nem de advngado contra con-
stiteinte, oelos crimes' cjee vier conhecer em confiança o exercido
da Orafisse' re	 •	 ; •

Ari. 98. A parte rffendida poderá intervir para auxiliar o pro-
motor, mas vão lhe é licita ocochizir testeneetfias além das arro-
ladas, ou interpôr qualquer dos re.cursos lcgaes..

Art. 99. Coinneee ao offendido ou a ouem tiver qualidade Para
reuresental-o o direito de invocar • a acção do alieisterio Publico
por tncio de netição. Nas auaitorias de mais de um promotm a pe-
lica° será dirigida ao auditor mais antigo.

" Art. la0. A demanda, sob pena de resonnsabilidade criminal,
será offerecida pelo • promotor dentro de cinco dias, contados do
recebimento do inquerito ou dos documentos em que elle se
basear:

Art.' 101. O procedimento ex-officio compete ao presidente do
Supremo Tribunal ou ao auditor em todos os crimes quando e esgo- •
teclo o razo leal, não tiver sido anresentaila a denentia.

Art. 102. A acção crimaial cx-officio será iniciada om • meio de _
portaria, na qual o presidente do Suoreme Triaonal ou o arditor
exoora o facto com as •suas cireuntstaccias e e tuancle rá antner .os
papeis ou documentos:caie lhe tiverem sido presentes nora pro-
ceder nos termos ulteriares do Processo. A portaria déverá contei
os•inestnos requisitos da denuncia.
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teado na fôrma da art. 18, § 2', entre os afflciaes da guarnição, os
em serviços do paia no togar e 03 reformados, si houver, sendo o
auditor nomeado pelo commandante, de conformidade cora O
art. 14.

Art. 107. Os militares do Exercito e da Armada que junta-
mente commetterem crime serão julgados por um Conselho consti-
tuido por officiaes pertencentes á classe da auctoridade militar que
primeiro conheceu do facto.

Art. 108. A reforma, eaclusão, demissão ou dispensa d e serviço
militar não extirguem a competencia de foro militar para o processo
e julgamento dos crimes conunetidos ao tempo daquele serviço.

Art. 109. O fôl e militar é competente para processar e julgar nos
crimes desse natureza:

a) os mintares do Exercito activo e da Armada, dos diferentes
quadros e serviços ;

b) os olliciaes reformados do Exercito e da Armada, quando
ema serviço ou em commiesão de natureza militar ;

c) os officiaes da reserva de 2' classe do Ekercito de la
nos termos do art. 17 do decreto legislativo n. 3.352, de 3 de ou-
tubro de 1917;

• d) os officiaes da reserva da Armada, nas mesmas condiçô'es
dos da 2' classe do Exercito de 1 linha ;

e) os ofijciaes e praças do Exercito da 24 linha, nos termos do
art. is° do decreto n. 13.04), de 29 de maio de 1918;

f) 03 reservistas do Exercito da 1' linha e os da Armada,
quando mobilizados, cru manobras ou em desempenho de funcções
militares ;

g) os sorteados insubmissos ;
h) os assemelhados do Exercito e da Armada.
Art. 110. São assemelhados, para os elaeitos da lei penal, os que

exercerem funcções de caracter militar a bordo dos navios da
Armada ou . embarcações sujeitas a esse regimen, nas fortalezas,
quarteis, acampamentos,. estabeiechnentos, repartições, legares, em
geral, de caracter propriamente militar, e os sujeitos em razão do
serviço que desempenham, devidamente especificado em leis e re-
gulamentos, a preceitos de subordinação ou disciplina.

CAPITULO IV

DOS CONFLICTOS DE JURISDICÇÃO

Art. 111. Tanto os Conselhos, por meio de representação, como
o Ministerio Publico ou o accusado, mediante requerimento, podem
suscitar conflicto de jurisdicção. 	 •

Art. 112. O conflicto será resolvido pelo Supremo Tribunal,
observadas as disposições seguintes:

§ 1.0 O suscitante remetterá á secretaria do Tribunal uma expo-
sição fundamentada do caso, acompanhada dos documentos que
lhe parecerem necessarios

a?' 2.0 Recebidos os- papeis, serão dietribuidos ao ministro a
quem competir ; este, depois de mandar sustar o andamento do

. processo, ouvirá o procurador gerai, fará um relatorio verbal e o
Tribunal discutirá é decidirá a questão.

§3. Lavrado o accórdão, que conterá explicitamente 03 funda-
mentos da decisão, remetterá o secretario cópia deite a cada um
dos conselhos em conflicto.

§4.0 Si dois ou mais conselhoa forem todos competentes, cor-
rerá o processo perante aquelle que primeiro deile conheceu ; si
incompetentes, fará o Tribunal remetter o processo ao fôro que
competente for.

CAPITULO V

DA CITAÇÃO

Art. 113. Recebida a denuncia, ou expedida a portaria no caso
de procedimento ex-oricio, proceder-se-á á citação do accusado
para ver-se procesaar.

Art. 114. A citação poderá ser feita: 	 •
a) por mandado, quando se tiver de effectuar em togar da lu-

ristlicça:o da autoridade que a maneou fazer ;
b) por portaria, no caso de procedimento ex.-officio ;
e) por precatoria, quando houver de ser feita fora do togar da

jurisdicção da autoridade a quem fôr requerida ;
d). nor editaes, quando o citando estiver ausente em togar

ignorado.
Art. 115. O mandato, portaria, prezatoria ou edital, eseripto

pelo escrivão e assignadcepelo auditor, devera cc. nter:
1", a indicação da auteridade que monda citar ;
2e, o nome do citando, seu posto ou emprego, ou oa seus si-

gnaes característicos, si o nome for ignorado, e o nome do citante,
quando não for o Ministerio Publico ;

3', o objecto da citação ;
4^, o logar, dia e hora em que o citando deve comparecer.

• Paragrapho unico. A precatoria conterá ainda a designação da
autoridade a quem é dirigida.

Art. 116. As citações serão sempre feitas de da e com ante-
cedencia de 24 horas, pelo menos, do acro para que se é citadoe

Art. 117. •Para o cumprimento da citação por prezatcra sei I
concedido prazo razoavei, segundo as ri/et-dreier e fae'abeedee de

nicoraunfcrção ; na citaçao por ectial o pra..o será de a 30 dias.
arf 11% A c:teçãe feita no infeto da causa é ressoai. Para

o demeis termou ao processo basta a citação do procuradas consta.
titile em juiz:.

Art. lis', ei Cit.: do declarará por escripto que está scIente da
eitaçao, e, nÉ":, seleevare. não pcdendo ou não qnerendo escrever.
bre outrem poe elle a declaração, a convite do official da diligencia -
e til presença de duas testerauelma, que aseignarão com este.

Art. 12d. Temi o amuado, o juizo proseguirá nos termos dtai

Art. 121, O accusado preso assistirá a todos os termos t1•1

CAPITULO VI

DA PRISÃO E DA NOTA DE CULPA

Art. 122. Qualquer cidadão pôde, cos militares devem, prenada
quem for desertor ou estiver pronunciado, ou for encontrado coimai
mettendo delicto militar, ou, após a pratica deste, tentar fugir,
perseguido pelo clamor publico. Sómeate nestes dois latimos casos;
a prisão se considera feita em flagrante dclicto.

Art. 123. Effectuada a prisão em flagrante dexto, a autoridadet
militar a-quem for apresentado o preso fará le."' ir o respectivo )
auto, o qual mencionará o facto da prisão, as cl,cumstancias qual
a acompanharam, o nome do preso e a sua earaduaçãr. militar, si ra,I
tiver, mandará proceder a corpo de delicto, apprehender os cio-",
cumentos e instrumentos do crime, para o que dará as auseesi
necessarlas, e =eller:1 tudo, com o rol das testemunhas, dentro.'
de 48 horas, ao auditor respectivo. Este, por sua vez, enviará o.
que houver recebido ao promotor competente, para proceder nos
termos da lei.

Art. 124. A autoridade dará ao preso, dentro de 24 horas, nota
de culpa, por cila assignada, com o motivo da prisão e os nomes'
das testemunhas.

Art. 125. Fora do flagrante delito, a prieão, antes da culpa
formada, podera ser ordenada quando a ordem, a disciplina ou oi
interesse da justiça o exigirem, ()morrendo em conjuncto ou isola-
damente as seguintes coedicOes:

a) declaração de duas testemunhas que deponham sob compro-,
;nisso e de sciencia propria, ou prova documental, de que resultea4;
vehementes ilididos contra o indiciado;

• h) confissão do crime ;
Art. 126. A prisão preventiva pôde ser determinada por orcienr,

escripta ou, nos casos urgentes, por via telegraphica, ou poro
qualquer modo que torne certa a sua existencie.

Art. 127. A ordem de prisão será expedida cx-officio ou a re• •
qtierimento do Ministerio Publico.

Paragrapho unico. A cópia do mandado de prisão equivalerá á
nota cie culpa.

Art. 128. A ordem de prisajo requer, para a sua legitimidade,
o concurso das formalidades seguintes :

que emane da autoridade competente ;
2e, que seja escripta pelo escrivão e empada por essa auto.,

ridade ;
3a, que nomeie a pessoa que deve ser presa, ou a designe. por,

signaes que a façam conhecida do executor;
4e, que declare o motivo da prisão ;
5a, que seja dirigida a quem fôr competente para executal-na
Art. 129. Quando o accusado estiver fóra da jura:dicção da ate.

toridade que decretar a prisão, será esta requisitada pra precataria,
et autoridade competente da circumscripção em que O mesmo SC

achar.
Art. 131. Si o accusado estiver em paia estrangeiro a prisãa

será requi pitada de acceirdo com as regras do Direito Internacional.:
Art. 131. Na execução da ordem de prisão observar-se-á ca

seguinte :
I. O executor dar-se-á a conhecer e, lendo o mandato ao 2041

casado, intimal-o-á a acompanhal-o.	 , I
Samente quando o recusado resisti: ou precurar evadir-sei

poderá o executor empregar força para effectuae a Wàgão.
111. SI o accusado resistir com armas. de modo a pôr em riem

a vida do executor, poderei este lançar mão dos meios flutuar:01
á sia defesa, e, em tal conjunctura, o ferimento ou morre de mesmd
e justificaval. Esta disposição comprehende as pesem em: ~1.1
liarem a execução do mandado e ar que prene deu. Liguem em,i
flagrante, bem como de outro lado, 03 que anda: era a resistenda
do accusado ou o quizerem tira: do poder Cl) e.Necumr.

IV. Si o accusado se introduzir em alguma casa. c, executor MU-. •
rimará o respectivo morador a entregal-o, mostrando r. ordem dg.
prisão e fazendo-se conhecer. Si não fôr inunediatamente obedecido,,
chamará duas testemunhas, e, sendo de dia, entrará á força, arront•s
bando as portas, si preciso for; sendo de noite, tomará todas a4,

pro?..esco ate a pronuncia, inclusive.

processo.
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-43a1tidas, proclamará o predio incommunicavel c, logo que amanhécer,
,penetrará na casa. De tudo será lavrado auto.

-	 V. A entrada na casa é perruittida, mesmo á noite, si, tendo
nella entrado o preso, de dentro pedirem soccorro..

VI. Toda pessoa que se oppuzer por qualquer fórma á execução
'do mandado será presa e reemitida á autoridade competente, para
''es fins de" direito.

• Art. 132. Qualquer das autoridades refecidas no art. 89 poderá
Qrdenge a detenção ou prisão do indiciado durante as investigações
polieiães.

.	 .
fArti 131 A menagem poderá ser coneedida nos crimes cujo

esinasinao .(1 2 pena fôr inferior a-quatro aflitos de prisão. .
Art. /al. A menagem eserá concedida': ao &tida!, no acam pa-

isnentrri eijade ou Iogas em que A:. acha r ou que lhe fôr designado;
á praen de nref e seus assemelhados. no interior do quartel, navio

•VIrresta.belecintento a que vertence s ou que lhe fôr designado.
Parag -anho unico. Para a• concessão da menagem ter-se-ão em

Ceernsidasaeão as ci rclunstancias do crime e cs Precedentes do ac-
tsessado; atteSta rlos p elos seus assentame e tes militare.

Art. 1..Si aquelle a miem for concedida a mena gem deixar de
CetImpareeee sem cansa iustiFeada a al gum acto judicial para mie
1nha iSido citado, ou não pude r ser Citado por se filiar á • citação,
ertstise. retirar-do tinas que lhe fôr designado, será preso'e, sem pre- -

¡g izo das. eenas do ordem criminal em que incorrer, não -se po-
s-derár-mais + ivrar solto.

Art. I3r, Cessa a menagem coma sentença eondemnatoria pros
1'1.itida bele. Co-aelho de lustiça.

Artd 137. Ao reincidente não se concederá menagern.

..!!2 . .

	

	
• CAPITULO VIII

DAS PROVAS

SECÇÃO.I

	

‘.?	 IDO DQRPO DE DELICTO

Art. 158. Orlando o delieto fôr dos que deixam ve z:lir/los, a mito-
:•ndadaeloameará •dons•Pcritos nrofisaionaes, e, em falta destea. duas
•,pegg ora- de idoneidade e ca pacidade reconhecidas, que, sob com-
APromis,qn d- eent e fialmente desempenhar os deveres do cargo, se

ticarrÁaaãas de desc,.ever com todas as eircurnstancias, tudo o que
:ah-sentarem em relação ao deflete.

)e e ljáfagranho unico. No caso de divergencla dos peritos, á auto-
t,,Jittadetomeará um terceiro nua desempatar.

Art. 13°. O caroo. de dclicto será feito ex-officlo ou a requeri-
Mento da n a ste. Es-ta terá direito a uma cópia authentica do atilo.
, Art. 140 Os quesitos .a eme os, peritne *tenham de res+Sonder

„Serão offerecidos pela autoridade cifie nre s idi r a diligencia. Ao Mi-
+iisterio PIONliet e á parte interessada é licito Merecer os seus.
-• \r;• . 14!. Concluidas as observações e exames, o escrivão reclus

airá turf45,a auto, que será .assignado pela autoridade, peritos e duas
,Itstemanhaa..	 .

•e • Pasitorapho unico. podem os peritos. si as circumstancias o
exigirem, requerer prazer razoavel para apresentarem as' suas res-..pastas.

Art..142: Toda vez que baixar ao hosnital- cu • enfermaria
com si gnaes que . autorizem a sesneita de crime, o

olirectoir, ou _quem suas vezes fizer, providerciará de modo a ser
'feito o Corpo de delicto observadas as formalidades prescrintas nos
artigos an teriores. Quando não existirem vesti gins, ou estes ti-
verem desan parecido. a autoridade militar encarregada do inquerito
indagará craes as testemunhas do crime, e as fará vir á sua Pre-
sença, inquirindo-as, sob compromisso, a respeito do facto e suas
tairountatanciaa..-- • Á 	 ;_ dos	 • ;

, Art. 1'213. 'O corpo de delido tem por complemento outros
",ames„..taes como:	 .

éXH1t1C de sanidade;
a . 14 aatoosia

exame délaboratqrio e outros que forem necessarios.. -
Art. 144. As regras'conccrr.eete o ccrpo de delicio são applis

.aavei aos oub-Os exames, de accôrdo com o estabelecido- no de-
Veto ti,. 6 ...4 ..10, • de 30 de março de 1907.. • •
• Art. 145. !'roceder-se-á ao exame de sanidade quando .o
+Vendido tiver _a t ta dc hosnitel ou enfermaria, ottequarglo passados
jp.dias,do, fe:imento,- lesão ou offensa ohysicle nãe estiver resta-
r) slecido. Os Perbos nesse caso -declararão a causa da prolongação

ntal í ega rt.',511t4 da ofiensa physica ou de circumstancias es-
,ereiast e cxtraordinarias, e si o olíendido.apresenta perigo de vida...

-
Art. 146. Fallecendo o offendido, osperitos declararão a causa -

determinante da morte e todas as circumstancias que observarem,
verificadas, por meio de autoosia.

Art. 147. O corpo de delicto poderá ser feito CIT; qualquer dia e
hora, mesnio em domingo ou feriado, de modo que medeie o menor
espaço possivel entre elle e a perpetuação do crime. 	 •

Art. 148. Nas diligencias e exames que a bem da justiça se
tenham de fazer nos navios, quarteis, estabelecimentos ou repars
tições entiticas, civis ou militares, as autoridades csmpeteates diris
gir-seãoaos respectivos commandantes ou directores, avisando-os
do dia e hora em que se terão de effectuar.

SECÇÃO li .

DOS EXAMES E BUSCAS
•

•Ata. 149^.A autoridade competente, quando for necessariek,
,procederá ou 'Mandará p stceder a exame e bes . a, onde julea- con-
venieate fazendo lavrar auto eircumstanciado de tudo quanto ele-
servar,- com descripeão da localidade e Indicação de quaesquer
objectes suspeitos. O auto será authenticado pela autoridade e as-
signado por duas testemunhas, pelo menos.

Art. 150. Para que a autoridade possa fazer exames domi-
ciliares e buscas, é preciso que haja ro legar i-disios vehementes
ou fundada probabilidade da existencia de vestieios, instrummos
ou objectes do crime, ou de ahi se achar o criminoso ou seus
cumpliees.	 •	 *.

_ Art..151. Os mandados de busca devem:	 _
. 1°. indicar a casa pelo seu natnero, situação ,e nome do pi.

prietar i o ou morador; 

	

descrever a cousa ou nomear a pessoa procurada;	 • .
, ser escrints pelo esc•ivão e assignados pela autoridade,

com ordem de p isão ou sem ellá.
Art. 152. A execução dos mandados compele aos officiaes de

justiça, -ou militares nomeados ad hoc pela arttouidade que houver
ordenado a busca ou appreaessão.

Art. 153: , Os encarregados da diligencia serão aconmanhados
de duas testemunhas que os possam abonar e depór, si for preciso,
em justificação dos motivos que determinaram ent tornaram legal
a entsada, ou'fizeram nécessario o emprego da força no caso de
opposiçâP ou resiatencia. 	 .e	 .
• Art. 154. A' noite era nenhuma casa se parderá • proeeder , a

exames ou buscas.	 • ,	 .
e Art. 155. 'Antes de entrar na casa, deve o ciestregado

Renda ler • ao morador o mandado de busca, inlii/tando"-o	 obg-
decer á sua execução. 	 .
• § 1.° Não sendo obedecido, poderá arrombar . )

nella entrar á força, a foNar qualquier, porta	 r
i_..1ar.ta4,:da1,e'izt

cuim movei ou cousa, onde se possa com fultla' lento slipp6i'e-
condido  § oorquea s‘zi procura lei cgtetrnaci

 a. lavrarão os encobres uerSaao
tudo quanto occorrer, no qual tamhem noinearãcr"-as pesoas 0.04-
creverão as cousas e legares onde- estas e amiálas• foraM ,'"e0e0tis
tradas. assig,nando-o com as testemunhas orese gOes.	 "!' 7- • •
' - Art. 156. Os mandados de busca tambem p*Ijelp,rit ser CPecedides

a requerimento da parte, com declaração das raibcer ,Por quepreerAtitt
se acharmt os ob ; ectos no Jogar indicado. Quta4drstaes•07.£!ch'nã`o
fár-mi logo.justificadas por documento, ou adatyfás pdrrfãrhá•ld'a
visinhança ou notoriedade publica, ou por eire•ánYsiancia's'tdeS Ptitt
constituam veltetneetes indicies, exigir-se-á cr!delidimealto*,0'duas •
testemunhas, que deverão dar a razão da selei-ida:ou .greiumpção
que teem de que a cousa está no togar desi gnádá,::'	 Y",": •

Art. 157. Mesmo fias buscas, cx-officlo, lavrar-se-á previamente,
ou depois de effectuada a diligencia, si o case'fór urgente,-,atito
especial fundamentado.

Mi. 158. As armas instrumentos e objectOs , ddcrimé. serão..au.
thenticados p 1a autoridade aporehensora e eO4etvado,
pai-a serem presentes ao termo da formação .fiatu,eulpa .do Alga-
mento. -

Art. 159. Os. tribimaes ttrovidenciarào
tiiirear a seis donos os objectos oe valores
nu	

rupprshendideka0.alle
nublosos, e os que teneent vindo a juda 	 OSes) para '15ra cio c Mee-'41not
vez que não haja impugnação fundada de.rerec.iyas pessoaÊ:"Qtr'grir
lei, não tenham sido perdidos para o Estado. -	. pne• eaela

• . ••
SECÇÃO ./11,1e.'.' of'

•
DÁS TESTEMUNNAS

menos da -Ires ou mais de seis stesternue 47--- -1.41a lséemr das refe
Art. 160. No Conselho de Justiça não nlez

ridas e informantes. Havendo mais' de.`idn ii t ieiano. Poderão ser
ouvidas mais ditas-sob a res po isabilidade dao-alfe_a respeito do
qual não houverem de rmsto as testem-unhas inquo Loas.	 .

Á Art. 161. O accusado poderá apresentar na formação da culpa
até tres testemunhas de defesa.

CAPITULO VII

DA MENAGEM

0
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:. Art. 162. As testentun'aes que., salvo a caso de molestia com-
provada, dela:areei de compascaea no finar, dia e hora .marcados,
serão conduzidas presas, e,• ria re.ineeincia; .punidas com cinco .a
quinze dias- de-prisão arepasta pelo Caaselao.

Paragrapeo. *unico. Si a te.stemunira fôr maitar de paaente sape-
rios á da autoridade notificada, será compellida a comparecer, sob
as penas da Fe.a.por intermedia da autoridade militar a quem- esti-
ver inimecliatamente subordinada.

Art. 163. A testemunha deve declarar se:: nome, idade, resi-
dencia e condição, si é parente, e em que grelo, amigo, inlimao ou
dependente de alguma das partes, e dizer, sob com promisso, o qtte
.souber e lhe fôr perguntado W.)re o facto. Nenhuma pergunta que
não tenha relação directa com este lhe poderá ser feita, devendo,
porém, ficar consignadas no termo de inquirição as perguntas
formuladas e a recusa do Conselho.

Art. 164. Não pôde ser testemunha de accusação ou de defesa
o ascendente, descendente; marido ou mulher, SC1 .70 . 0-0t1 genro, limão

- ou cunhado, tio ou sobrinho, primo co-irmão, inimigo-capital ou
amigo intimo do accusado, nem o menor de In annos: Poderão, en-
tretanto, ser ouvidas estas pessbas, inde pendentemente de com-
promisso) e reduzidas a termo as informações que prestarem. Taes
pessoas não serão computadas no numero indicado no art. 160„

Art. 163. Além das testemunhas numerarias, serão inquiridas,
sempre que for possivel, as pessoas a que elas se ecieriecin em Seus
devunentos sobre pontos essenciaes do processe.
• Art. 365. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si,
de modo que umas não possam ouvir os depoimentos das outras.

Art. 167. Podem as partes, logo após a qualificação, oppar con-
tradicta ás testemunhas que lhes pareçam suspeitas de parcialidade
MI. indignas de Ia, declarando e provando immediatamente as cir-
ctunstanclas ou defeitos que justifiquem a contradicta. Podem ainda
contestar afinal, produzindo as razões que tiverem contra a verdade
do depoimento. 	 .

Art. 168:0 depoimenta da testemunha será reduzido a termo,-
rubricado no inquerito pela autoridade que o presidir -e em juizo
pelo presidente .do Conselho e respectivo auditor. Esse termo será
assignado pela -testemunha, pelo rea e seu advogado ou curador e
pe:o promotor. Quando a testemunha não puder ou não (miara assi-
gear, -nomear-se-á pessoa qae por ella assigne, e o seu depolinento
scril então lido kia' presença de ambos.
. Art. 169. As testemunhas 'de accusação, residentes fora da cir.
cumscripção cm que se proceder á formação da culpa, poderão
dela& por incloaçie precataria, • com citação das partes, ás quaes
será licitadierecer quesitos e representar-se por procurador. 	 -

Paraerapho unjo. O auditor a quem fór dirigida a precatoria, em
a recebendo, designará dia para a inquirição, que será feita perante
elle; presente o'respectivo promotor. Cumprida a prezatona, nerá
devolvida á autoridade deprecante com a maior presteza.

...Arte 70. A airOatoria será acompanhada de cópia authentica
deridacia e dos sele.aitos sobre que a testemunha deva ser inquirida,
propostos pelo Cdtiselha c pelas partes.

, .paragraphe }mico. Quando ,as partes forem representadas por
preicuraxior, na "to. da inquirição poderão oderecer quesitos sup-
pleMentares, si ppr eitos houverem protestado perante o Conselho
antes -da 'expedição 	 precatoria. •

;Art..171. ,Sialeguma das testemunhas tiver de ausentar-se, ou
peia idade ou nibleatia estiver em risco de morrer antes de prestar
casear deobimeate;eça Conselho ou o auditor providenciará pare que
seja inquiridaera. ,qualquer dia e no togar em que se achar, perante
• aceasado e ptexageor.

Art. 172. laigeeienario publico que houver de ser intimado para
quakpica'proces0, :fera de sua repartição, será requisitado ao res-
pectide'chefe pelhaatitorilade que tiver . de ordenar a intimação.

,Art. /173.. Asailateiriunhaa que divergirem em pontos essenciaes
.da -"causa acrão •.geateadas, para explicarem a divergencia ou con-,	 .leção: •

?Arte 174. Quando a testemunha não soube; faltar a língua por-
tu • aze,- nomeareseal um interprete que, sob o compromisso, se
•ense rregue de tradu'air as perguntas e respostas.

• •"Paágrapao isnído. O •depoimento da testemunha, sempre que
possivea será tainhas,/ escripto no original pelo interprete e junto
ao; 'eutesef No ÇaSea" ela testemunha saber ler e esceever, esse de-
POWi'edttiSer- lheatgOresentado para que ela O assigne si o julgar
caelorme._• Aite175. As igÉrutiplias civis da formação da culpa são obri-
gadas, cinquenta não findar o processo, a communicar ao Conselho
qualcuer mudança do residencia, sob pena de um a cinco dias de
pri .ão, ne.etaaria neto Conselho. As telhares ficarão á disposição
deste e e:: poderão ser afazaatias da 'ha. senão como O seu assen-
timanta.	 Âe ;ff•

--7)~,r : . •

„

*iiiterrogai-orio da aceusado podem att

aos autos Os, documentos que ..:ntenderetti, uma
"	 .	 .

a) venham acompanhados de tradueção aethentica, S/ 48 011à
giaaes forem esceiptos em lingua estrangeira ; 	 X

*	 b) senda particulares, teta:iam a firma da signatario retoultot
eida por tabelião ;•

c) não hajam sido obtidos por meios crimittosos.
Art. 177. As publicas firmas ou ettractos de dotei:mate orp,

;Thiel só farão prova quando conferidas com o original na presença
do auditor pelo respectiva escrivão, ou por antro para esse fita ima
metido, citadas as partes do processo. Um termo será Invradg.
eonformidade ou diferenças encontradas.

Paragrapho unico. As cópias de documentos officiaes e' as-6rei
tidões extrahldas das Notas Publicas, de autos c de livros ou dai
curnentos officlaes pelos taaelliães, escrivães e funccionailds
publicas competentes fazem prova independentemente de conte -.
renda.

Art. 178. Arguido de falso uni documento, si a falsidade fdr,
por seus caracteres extrinsecos, certa e indubitavel á primeira ins-
pecção, mandará o Conselho desentranhai-o dos autos ; ear si :de*
pender de exame, observará o processo seguinte a	 P. e

1 Mandará que o arguente ofereça prova da falsidade :fte
termo de tres dias.

II. Findo este, terá a parte contraria termo igual para coa.
testar a arguição e provar sua contestação.

III. Conclusos os autos, com ou sem allegações finaes; que 33
partes poderão produzir em cartorio no prazo de 48• heras, ,par4
cada uma, o Conselho decidirá definitivamente.

IV. Si decidir pela procedencia da arguição, desentranhará ta
documento e mandará remettd-o, com o processo de falsidadee ao
Ministerio Publico. Essa remessa se fará tambem quando o Corr.
adilo der logo por falso o documento.	 .

V. Si a decisão fôr pela improcelencia, proseguirái o pra*
cesso os seus termos regulares.

Art. 179. Seja qual for a decisão, não fará caso julaado contra
processo posterior de falsidade, civil ou criminal, que as . partes
possam promover.

Art. 180. As justificações não serão adinittidaS CoMadectimentog
ai versarem soare meteria crime.

CAPITULO IX

DO INTE. RROGATORIO E DÁ DESPESA.

Att. 187. Terminada a inquirição das testemunhas, a auditeiR
procederá ao interrogatorio do accuSado que, de 'pe, rearanderá átã •

seguintes perguntas :
qual o seu nonte, naturalidade, idale, filiação, estado regi

delicia ;
quai O seu posto, emprego ou profissão; 	 • T.	 '

e', que) a causa de sua prisão ;
44, onde estava ao tempo em que se diz ter sido eommettIde 4

*rime ;	 a
5', si conhece as pessoas que depuzeram no processo, desde

selando, e, no caso de revelia, si tem alguma cousa a oppeir conttà
cilas

Rrb

t7G.
partes juntar
vcz que : • o

SECÇÃO V

.1aA CONFISSÃO

Art. 181. Faz prova a confissão do accusad0 em juízo, si livra
a. ;leu-mele com as circumstancias do-facto.	 •

Art. 18e. Nos casos em que possa •ser ap riliaada a Pena de
30 reelos de prisão, ou de morte, a confissão, nos L. -aia do artigo
ante.io... suje.iía o féo á pena immediatam ente. menor, si não:lio:ma
oetea i.wova do c:

A.a. 1 z3. E' expressamente vedado aos • juizes ou ás partea
p: .ocei-a: no - wialque , meio ob;:cr do accusado a confissão da crime.

Art. 184.. A ceafissão toma-se por termo nos a -ten. assienada
pelo colifideide, od por duas testemunhas quando cite
não queira fazet-o.

Art. 185. A confissão é retractevel e divisei.

SECÇÃO VI

DOS 1NDICIOS
• ..---

Art. P33. rata que os indiclos provem a restinnalaWdade, uma
vez que o facto e as circumstancias . .canstitutivas cw eeiree-e72tejaha
picaaniente provados, é indispensavel o concurso das-condjçõee
segidates :	 .	 .	 . •	

"
. 

at

1) que selai juequivocos e concludentes ; •	 • . . - • • ....
2) que da sua *combinação cota as circuinstancias e • peças dra

processo resulte tão clara e directa connceão entre o accusado e ti
crime eue, segundo o curso ordinario das causas, não seis possiM
imputar a oterein a autoria deste.

si tem algum motivo particular a que attribua a accusaçi.
. •
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tme tem a dizer sobre a Imputação que lhe é feita;
8•,_ si tem factos a allegar ou provas que justifiquem ou mostrem

st sua insoc:neia.
•-Art. 188. Si no lakteaaogatorio o acusado allegar fados e

Clrenmstancias tendentes a justificar a sua innoce cia, ou que
.:Iittenuent a sua responsabilidade, pode ao os juizes do Conselho
-, ,•-lernbra: ai; perguntas que a respeito desses factos e eircumstancias
.1heS 'pá,ece..cm convenientes para esclarecimento da verdade, ás
quaes, poleai, o accusado, a bem de sua defesa, poderá deixar de
reSjaartder.

ke.:Att:. 189. Escriptas as respostas, serão lidas ao accusado, que
aa'Ssaiderá rectificar. O auto sc:á assignado por todos os membros
pfêsdates do Conselho, accusado e advogado ou curador.

Pa -agraolto nide°. Si o aceustalo não puder ou não quizer as-
teigna41-4a3-se-á disso declaração no auto, e por elle assignaião
.-ditas /eget], unhas, ás quaes o auto será lido.
i.' .A.! •K . 190. Nenhum accusado seá processado ou julgado sem ad-
-vogado ou curador. O p:esidente do Conzelho nomeará advogado
ISivetirádor ao accirsado que o não tiver. .

Art. 191. A designação do advogado vão inhibe o accusado de
;fazer'prsterio-daente escolha sua, desde que recaia em pessoa
aftealifieaaa': Si o escolhido acceitar, cessará a intervenção do
advogado designado.

: ("Ar(. 192. O accusado Ode ter mais de um advogado ; mas si
laidos que a Intervenção de todos alongue demasiado o jul-

. gamento ou a instrucção, poderá o presidente, do Conselho limitar
Uniu ,o dos que tenham de faltar em cada te, mo do processo.

.Art: 1 n43. Toda vez que o curador ou advogado nomeado recusar
ipattiicinio da causa, ou deixar de com parecer sem justa excasa,

• ,ou abam:uma o processo intempestivamente, o presidente do Cori-
"'Sellio"Crm: I ltará em '50$ a 1094, e nomeará innnediatamente outro.

•• Art.' 194.- O accusado preso em caso nenhum ficará incommu-
nlcavel depois de iniciada a formação da culpa, e poderá sempre

•'Zétraesp:ontter-se, verbalmente ou por escripto, com o seu advogado
_titi entalão,.	 .

A' t. 195. As allegaVies escdptas ou oraes dos accusados deverão
ser selim -e em termos convenieates ao decoro dos tribunaes c sem

: offensii-- ás regras da disciplina, sob pena de serem riscadas as
I phrases em que isto não se observe, ou de cassação da palavra.

Att:-196. Para Cada uma das circums.c.ipções a que se refere o
art. P; 'o* Governo nomeará um advogado incumbido de patrocinar as

:catisá'sanii que forem accusados praças de pret. Na 6' cilcuinscrlpeão
`beião'qiiati o os . advogados, dos quaes dous servirão nos Conselhos
do Exe.cito e doas nos da Armada. O advogado interino será no-
meado pêlo presidente do Supremo Tribunal.

Parag:aoho unico. Os advogados assim constituidos perce-
berão a gaditicação fixada na tabelia annexa e se cooFideram como
empossados c en(exe:cicio logo que o communiquem ao iudilor.
Tal esnonanicação, na 61 eiscumscripção, será dirigida ao auditor
mais antigo.

CAPITULO X

DOS PRAZOS OU TERMOS
	

• -

'que. findai,.

:
etpti:inins, itup wogoveis e p.eremptorios.

uelle iSão se conta o dia em que começar, mas conta -se aquelle em

, s-Art. 197. Todos os ternios. estabelecidos por este Codigo são

Krt: 199. O- termo findará no dia imediato, si o ultimo dia fôr

At, 198. Quando o termo é fixado em certo numero de dias,

Seriado ou domingo.
Art. 200. G termo fixado em numero de horas correrá de =-

meato a momento, desde a sciencia da parte interessada, ou de
" seu , procurador ou advogado.

Art. 201. A parta em cujo favor a lel prefixa uni termo, poderá te-
'11.ancial-or unia vez que dahi não resulte prejuizo para a outra parte.

Art.-2,12. O Conselho não concederá restituição de termo, sinão
nitando 'a parte não tiver podido observar pelas seguintes causas :
• a) falta ou difficulclade invencivel de transportes;	 •

O) falia de notificação do termo nos casos em que a lei exige.
Art. 203. Não se concederá restituição de temos, si já estiver

sonsuunuado o acto sujos , efleitos se pietende prevenir.

ss

•••:-",	 '

• Art. 204. Ha ~idade sempre que se dá Inobservancia de tuna
termaiidaJe que a lei expressamente exige como substancial.

'11 ,t...205:Slo formalidades ou termos substánciaes do processo :
a) denuncia ou portaria inicial da acção ex-officio, em devida

fárnta ; ."	 -
11) o coroo de delicto directo ou indirecto nos crimes que dei-

t11 vestigios • -

d) a Inquirição de testenuthas em nume-o legal
e) o estiamo da fé de- ofãcio ou dos assentamentos do accusade

contendo as datas de praça, engajamentos, nascimento, p;comoções,
ausencia, deserção, captura ou apaesentação, notas de alcance
comportamento, elogios, aasti gos e penas Infligidas;

f) interrogatorio do accasado ;
• g) a defesa nos tentos pe quittidns por este Codigo;

h) a assistencia de curador ao réo menor ;
i) a andiencia do Ministedo Publico, nos termos estabelecido.'

neste Codigo ;
.0 O despacho de pronuirala ou não pronuncia ;
k) a intimação do acusado para sciencia da sessão ensina

deva ser julgado;
•1) o sot teio dos juizes e seu compromisso;
ta) a aceusação
n) a sentenca.

• Art. 206. Sfo lambem nullos os .processos em que haja Mear.
timida.de de parte, incompe4encia de juizo, suspeição, peita ou su•
borno do juiz.

Paragrapho unico. A decisão tomada pelo Conselho Com juia
Stismito inmedido, , cuja suspeição ou impadirnento'tenha sido
'conhecido depois, não annulla o processo, salvo si a maioria , se
constituiu com o sen. voto.	 .

Art. 207. O silencio das partes, si se tratar de formalidades de
seu exclusivo Interesse, sana os actos nullns.
• Art. 208. O Ministerio Publico não poderá transigir sobre nul-
lidades.

Ar. 209. A nnllidade proveniente da incompetencia de juizo
Ode ser pronuuciada ex-officio, em qualquer teimo de processo.

Art. 210. Nenhum acto será declarado nullo -sinão quando sua
tepetição ou rectificaçãoatão feir possivel.

Art. 211. A nullidade de uni acto acarreta a dos actos success
- sivos delle dependentes.

Art. 21 9 . Os actos da formação da enjoa, processados perante
autoridade incompetente, poderão ser revalidados por termo de ra-
tificação no juizo competente.

CAPITULO XII

DAS EXCEPÇÕES

Art. 213. A excepção de incompcte scia de -juizo deverá sle
alienada antes da inquirição das testenninitas, • ou logo que •
accusado com pareça em juizo. Uma vez apresentada. o conselho
mandará dar vista da excepção á parte contraria para dizer deufro
de vinte e quatro-horas, findas as quacs o conselho decidirá.

Paragrapho urde°. Si a decisão fôr pela ineompetencia o feito
será remettido ao juizo compe:ente.

Art. 214. Todas as demais excepções pod'ecão ser- alTetaada•
juntamente com a defesa. Sobre ellas se nronsrssiasá o Conselho UI
despacho de pronuncia, o o Supremo Tributsalsno recürso'slesta
despacho.	 •	 r•r

TITULO III

CAPITULO UNICO

DA FORMAÇÃO DA CULPA
s-s'S

Art. 215. Na primeira resnião do Conselho, o presidente, tendi
á sua direita o auditor e nos demais logaresaoa outros ,Imizes
seguido as suas graduaçôes e antiguidades, o: ,oscrivão em mas
proxima ao auditor, o promotor á esouerdaserns wesa:.senarada
prestará em voz alta, cle • pé e descoberto, o compromisso, que.ass
acotie, o anal será repetido pelos demais meintsos militares do-con-
selho, sob a fórmula : e Assim o prometto 	 ,

s Prometi° anreciar csm escrupulosa attenção os .4actOss qui
me forem submettidos e julgai-os de accordo com a lei e as provai
dos autos. •	 .ts-s	 - e
. Paragraoho unico. • Desse acto o escrivdes lavrará¡ems livra

proprio, termo que será assignado por todos oh juizes. s3 s :	 •
Art. 216. Em seguida. feita a leitura do processo e redebida,a

denonriaa o Conselho mandará cila ,' o aceosadis e- intimar (as tes-
temunhas.	 •	 •	 ..riA -

Art. 217. O mandato de citação poderá ser impressdrottslactys
forarMado, e conterá, além de uma Cópia de denuacia, ou portaria
do audito-, o rol das testemunhas:.-- 	 •

Art. 218. Si não houver auto de corpo de delicio o este puder
ser feito, mandará o auditor, prelisaitwmente, que se preencha a
falta. •

•Art. 219. O acusado, ao econoareeer véla primeira, ates nes
sante o Conselho, occuoando, em frentesleste, logar com-Iseu-advcs
gado, de oé. será perguntado sobre o seu snome, filiação, -idades
testado, profissão, posto ou graduação, nacionalidade; iogas do
nascimento e si sabe ler e escrever. Perguntas e respostas scrão
reduzidas a auriga sob o titulo de- auto de Quatijicaçae.

- CAPITULO XI

DAS NULLIDADES

)
_ e) . a .viracío 4o aceusado para . se ver processar C assistir ti

.inqújrição das tsatnintrahns Ca formação da culpa
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Art. 220. Declarando o acuado ter menos de 21 annos de
Idade e não havendo prova em contrario, ser-lheeá dado curador,
que poderá ser o advogado referido no art. 196, o qual, sob com-
peomisso, se obrigará a assistir ao aCcusado ene todos os termos
do processo.1

Art. 221. Lavrada it auto de qualificação, seeão idquiridas as
testemunhas e informantes notificadas, aos quaes • o escrivão lerá
antes a denuncia cra a portaria iniciadora do processo.

Art. 222. Finda a inquirição das testemunhas de accusação e
das de defesa, si forem apresentadas nce acta, fará o auditor o
Interrogatorio da acuado. A inquirição das- testemunha, de
defesa se conformará aos quesitos pelo mesmo propostos, sobre
os quaes poderão os juizes e promotor fazer as perguntas que jtd-
prern neceseartas.

Paragraoha unico. A's partes que a requererem por occasião
dt interrogatoria será concedido conjunctamente o prazo de tres
dias vara juntarem em cartorio as atlegações escriptas.

Art. 223. Si das peças do processo resultar pleno conhecimento
do delicto, e, pelo menos, indicioa vehementes de quem seja o
delinquente, a Conselho, julgando procedente a accusaçâ'o, pronun-
ciará o accusado com especificação do crime em que &houver como
incurso. No mesmo despacho mandará que o nome do accusado
seja lançada no rol dos 'culpados, e contra elle se passe mandado
de prisão, si já não estiver preso, salvo o direito de menagem.

Art. 224. O dcsoacho de pronuncia será redigido e escripto
pelo auditor c assignado por todos os. membros do Conselho.

Art. 225. Quando o Conselho não chegar ao resultado previsto
no art. 223, assim o declarará, impronnnciando o indiciado. No
mesmo despacha mandará passar alvará de soltura era favor do in-
diciado, que se-á posto immediatamente em liberdade, si por outro
motivo não estiver preso.

Art. 226. Os effeitos da pronuncia são:
al sujeitar o pronunciado á accusação na phase do julgamento ;
b) susnendel-o do exercida de todas as funcções publicas ;
c) sujeital-o á prisão
dl interromper a prescripção da acção criminal;
e) vivar o pronunciado da gratificação que tiver, e que perderá

definitivamente, si não for afinal absolvido.
Art. 227. A formação da culpa será semore publica, excepto

quando d contrario resolver o Conselho na interesse da ordem pu-
blica, da disciplina ou da justiça.

Paragraoho unico. Para decidir da procedendo da acção, o
conselho fonccieinarã em sessão secreta.

:Art. 22&. Salvo dillicoldade insuperavel, que se justificará nos
autos, o processo da formação da culpa não excederá o termo de
15 dias.	 •Itl $'

Art. *229. A-dtvpronuncia não constitue cousa julgada.
Art. 230. Sleesni qualquer dos processos subinettidos ao seu

exame o Conselho descobrir a existencia de algum crime, fará re-
messa das respectivas peças, por certidão, ao orgão do Ministerio

-Publico, vara osdins de direito..
' eArt.-231. laccusado ficará á disposição exclusiva do Con-

selho; a autoridade militar não poderá transieril-o ou removei-o
para outro corpo ou presidio.

TITULO QUARTO •

CAPITULO 1
•

DOS ACTOS PREPARATORIOS DO JULGA/UNTO

‘ s :etert.e232. Pronunciado definitivamente o accusado, e conclusos
as autos ao auditor, este, verificando que o processo está regular-
mente preparadoeaseim o declarará por despacho. Presente o pro-
cesso aoepresidente do Conselho, o mesmo, de emendo com o au-
ditor, -designará dia e hora para o julgamento, scientes as partes.

Paragrapho (mico. Si o auditor notar a falta de alguma forma-
lidadeeirrovidenciará para que-sela ene tempo suppricle.

..)/Aft:.2„.. Terão prelerencia.para o julgamento
1°) os rios presos;
26 ) elehtre	 reles pregoe, os de prisão mais antiga ;
3') dentre dai de igual antiguidade de pão, os de pronuntia

eseterioce	 eeeeeo . •	 -
e •s n .4..e) dentre os sãos soltos, os de prioridade de prontuacia.

Art. 234. A falta de comparecimento do co-rto não impede o
ri:dg-amena: dos dcazaig...4

holteireci mo	 el•: si
CAPITULO 11 -'mo *ÀS'

4A	 rfOrl-§aLOMI EN o
'Art. KM. No Oes destoado para o julgamento, presentes o

pgeirestdre o réo e SeuealevogadO, o escrivão procedera á leitura do
processo: Hilda esta, o :promotor deduzirá a accusação, fundando-
se exclusivaineete ri* prova dos autos e abstendo-se de palavrág

•qú possam offencfee o aceusado. •

Art. 235. Terminada a aecusação`,. séd, pOi si eix Dy &i.
advoeado, produzirá a sua, defesa.. 	. 	 -

Art. 237. O promotor e or récr, si quíaerenr, deduakl,,IP
plica e a tréplica.

Art. 238. Findos os debates, si o Conselho, considerara
em estado de ser julgada, procederá a julgamento, "Ne será
sessão secreta. Si alguma diligencia for precisa, a presidente or
nal-a-á, suspendendo a sessão, pelo tempo necesearlo r st tanta
mister. As partes terão SCiCnCia, enh sessão publica, da lesugad
da diligencia, sobre o qual poderão faltar.

Art. 239. A conferencia para o julgamento principiará Pra*
relatorio verbal, simples e claro, feito pela auditor, que entork,)
acto ou, factos sobre que versar a accusação, com todas. as examp-
stancias que possam influir na sua apreciação eapcmtará emas peq.;
rosa imparcialidade as provas da accusação e dá defesa,- . _,- •

Art. 240. Findo o relatorio, a presidente dará a paiavra:4
• qualquer dos juizes do Conselho, na ordem eus que lhe for pedida*

Paragrapho unico. O auditor ou qualquer dos juizes não poderá
falar mais de duas vezes.

Art. 241. Terminada a- discussão, o presidente convidará:00
juizes a se pronunciarem sobre a causa.

§ I.° O primeiro a votar será. o auditor, ao qual se segnirao
'"outros Juizes, a começar do mais moderno, e por ultimo o. pre$r.

dente, tem prejuizo do voto de desempate (art. 54,let4).
§ 2.° Todasas decisiies serão 'tomadas por maioria de ' votOs,

entendendo-se que o juiz que tiver votado por pena maior ter#
virtualmente votado pela immediatamente inferior.

Art. 242. As sentenças e despachos. definitivos serão sempre
fundamentados, escriptos na conformidade do art. 52, lettra
assignados por todos os juizes. Ao juir vencido será licito juggiv,
ficar o voto..

Paragrapho unico. A pena de morte sá poderá ser imposta por;
voto unanime. Não havendo unanimidade,. a pena applicavek será- a
de 36 annos de prisão.

CAPÍTULO Iti

DOS PROCESSOS ESPECIAE9.

• sEcçÃo r

DA DESERÇÃO

Art. 241 Logo que se verifique a ausencla de uni officiat. e'
COmmandante ou autoridade Correspondente, sob cujas ordens elle
servir, chamai-o-á por editaes publicados no Diodo Officio! da,
União ou dos Estados, para que se apresente dentro dos mame"
marcados no art. 117 e seus numeros do, Codigo F'enaVMititar;
Com:miado o crime de deserção, fará lavrar um termo cometodag
as circurnstaneias e o assignará com tres testemunhae. 	 -

Paragrapho unico. Esse termo, juntamente com a cópia da
edital, equivalerá em taes crimes á formação da culpa e ao des...
pacho (lu pronuncia, do qual não caberá recurso.

Art. 247. Vinte e e quatro horas após a verificação da ausencia
de uma praça de pret a autoridade, sob cujas ordens immediataN
elfa servir, conimunicará o facto ao cominandante da unidades força',
ou navio ou á autoridade correspondente. a qual, depois de fasern
inventariar por dous ofticiaes os objectos deixados pela' pra,
mandará ,publicar na ordem do dia, boletim ~detalhe do. servicr
a declaração da ausencia e o termo de inventario.

Art. 248. Consummada o crime de deserção da praça, o com.!
mandante ou a autoridade correSpondente fará lavrar, de acCôrd&
com o art. 246, um termo que, junto á cópia da -ordem do. dia0,
boletim ou detalhe de serviço, terá o valor previsto da paiagrapbei
unico do citado artigo.

Art. 249. O conimandante ou a autoridade correspondente rentet.
terá immediatamente o termo de deserção do official ou praça, com
a cónia do edital, ordem do dia, boletim ou detalhe de serviço, a
auditor competente, e este, autoadas todas as peças, mandará archiM
vai-as • uo.resoectivo cartorio até a captura ou apresentação-do recr.:.

Paragrapho unico. Na 6 circumsaerição a termo de deteenãon fe
-peças que o acompanhem serão remettidos- ao-auditor lufa arltigii
cone jurisdicção na Exercito ao lia Armada. 	 • •	 1Art. 2e0. Scientificado da prisão ate da apresentação do &st
sertor, a auditor, depois de tomar conhecimento dcsprocesse, orwi
denara a expedição do mandado de citação da réo , para Iter-4;
proeessar.,No mandado será transcripto o termo de deserçãow

•
Art. 243. A sentença será fida em publica audiencia peto- atat

ditor. • Della ficará desde logo intimado o rilo, si se achar mesentg.'
Paragrapho unico. Ausente o réo, a sentença lhe será cotes

municada por mandado de intimação expedido pelo auditor. ••
' Art. 244. Encetados os trabalhos do julgamento, nãe ptederãoe

sob pena de nullidade deste, ser interrompidos por nenhum motivo
estranho ao processo. Ao presidente, todavia, é permittido sus.;
pender a sessão para renouso dos juizes, partes e advogados., 	 '

Art. 245. O esceivão- lavrará acta circumstanciada de tudo que.;
se passar na sessão para juntar aos autos logo depois ti ? 0ntenc4;

:•

• .
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•Art. 251. Reunido o Conselho, presentes o réo, seu advogado
ou curador e o promotor, o processo será lido. Finda a leitura, pro- •
egder-se-á na ferma prescripta por este Codigo, no que for apolee

• cavei, ao interrogatorio do réo, podendo as partes offerecer nessa
pease do processo os docementos que tiverem em bem da accusação

: ou da defesa.
- • Att.• 252. Requerendo as partes, antes do -interrogatorio, a inqui- .

•
• tição de testemunhas de accusação ou de defesa, cujo numero não
•,pederá exceder de tres para cada unia, o Conselho mandará notificar e

asele accusação para comparecerem no dia designado para a nova.
reunião.•

Art. 253. Terminada a inquirição das testemunhas e feito o
interrogatorio do réo, ou, findo o interrogatorio, se antes não houver.

-sido .requeilda essa inquirição, satisfeito o disposto no art. 232 -
parte- seguir-se-ão as allegações oraes ou escriptas c o julga-

. mento; na forma estabelecida nos arts: 235 a 245.
-	 Art.- 254. As ailegações de accusação ou de defesa, suando
Cecriptas, serão juntas aos autos.

SECÇÃO

DA INSUBMISSÃO

. Ari. 255. Terminado o prazo marcado para a apresentação do
individuo sorteado ou designado e do convocado para o serviço
rnilitar, si o mesmo não se apresentar, o chefe do serviço de re-
crutamento ou o commandante da unidade, sob cuias ordens fôr

, eervir o convocado, fará lavrar um termo circumstanciado, no qual
, se mencionarão o nome, filiação, naturalidade, signaes caracte es-
ticos e classe a que pertencer aquelle individuo. Esse termo, que,

:corno o de deserção, pôde ser Impresso ou dactylographado, equi-
valerá á formação da culpa e pronuncia, da qual não cabe recurso,

.e será aseignado pelas mesmas autoridades e por tres testemunhas.
, Art. 255. Preso, ou apresentando-se, o sorteado ou designado
ei o convocado, remettido o termo çle insubmissão ao auditor com-
petente, com as informações sobre o alistamento e sorteio, seguir-

- ue-ã o processo •estatuido para os crimes de deserção nos arts. 253
seguintes.

TITULO QUINTO

CAPITULO

DOS RECURSOS

SECÇÃO 1

DOS RECURSOS EM GERAL

Art, 257. Das decisões do Conselho de Justiça ou
poderão as nartes interpôr os seguintes recursos para
Tribunal Militar :

1*, agravo no auto do processo ;
2°, recuso propriamente dito ;
3°, appellação.

• Art. 258. Não se conhecerá dos recursos que não
&dás em disposição expressa deste Codigo, ou forem
iera do prazo.

do auditor
o Supremo

forem fune
interpostos

SECÇÃO 11

Do ACIORAVO NO AUTO DO PROCESSO
• -

Art. 259. Dá-se aggravo no auto do processo das decisões
isroferidas pelo Conselho sobre questões de direito que inciden-
temente surjam na formação da culpa e no julgamento. Interposto

aggravo, será immediaruente tomado por termo, em que resemi-
*lamente se exporão os fundamentos da opposição suscitada pelo
aggravante.
• Paragrapho unic,o. E' permitido ás partes apresentar na occae
sião, por esciipto, os fundamentos da questão levantada.
• Art. 260. • 0 aggravo no auto do processo será decedido pelo
Supremo Tribunal MiEtar como preliminar do julgamento.

SECÇÃO III

DO RECURSO PROPRIAMENTE DITO

• Art: 2G1. Dá-se recurso propriamente dito das decisões e
despachos:
e MIM, auditor que	 •	 -

a) não estándo mais reunido o Conselho, deixarem de receber
•á appelfação ou o recurso ;	 •

b) concederem .ou não a menagem ;
c) julgarem improcedente o corpo de delicto ou O exame de

lenidade.	 • -

•
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• 2.° Do Conselho dc Justiça
a) decidirem sobre meteria cie competencia ;
b) não receberem a denuncia ;

.	 c) decçetarem ou não a p:isão preventiva
d) concederem bui não a menagem ; •

. • • e) • pronunciarem ou 'não o indiciado;
f) julgarem *extincta a acção penal ; •	 -
g) não admittirem ei auxiliar da accusação; .

e	 não receberem appellação ou recurso. -
Art. 262. Esses recursos não terão effeito suspensivo, salvo os

interpostos das decisões sobre meteria de competencia e os dos des-
pachos de pronuncia ou que concederem a menagem.

Paragraoho unico. O recurso do despacho de pronuncia só sus-
rende o eff eito determinado na lettra a dD art. 226, e não impede
cote o réo seja conservado em prisão ou em menagem.

Art. 263. Tratando-se decrime cuja pena seja de 'prisão, o rOo
não poderá recorrer do despacho de pronuncia sem estar preso ou
no goso de menagem.

Art.. 264. Os recursos a que se referem as lettras a, c, e f do
art. 261, n. 2, seguirão sempre nos proprios autos, com as razões e
documentos que as partes quizerem juntar nos prazos legacs.

Art. 265. Os recursos propriamente ditos serão interpostos
dentro de 24 horas, contadas da intimação ou publicação da decisão
em presença das partes ou seus procuradores, por um requerimento
em que se especificarão as peças dos autos, de que pretende tras-
lado para documentar o recurso.

Art, 266. Dentro de cinco dias, contados da interposição do re-
curso, e, si no correr do mesmo ) prazo, o recorrido pedir vista dos
autos, ser-lhe-á concedida por cinco dias, tambem contados da-.
quelle em que houver findado o prazo do recorrente, e lhe será
tambem pennittido juntar as razões e traslados que quizer.

Art: 267. Com a resposta do recorrido ou sem ella, o Conselho
ou o auditor poderão reformar a decisão ou mandar juntar ao re-
curso os traslados dos autos que julgarem convenientes para sus-
tentação della.

Art. 268. -O prazo concedido ao recorrente e recorrido para
juntar traslados e razões poderá ser prorogado até cinco dias
pelo Conselho ou pelo auditor, si assim o exigirem a quantidade
e qualidade dos testados.

Art. 269. Sustentada pelo Conselho de Justiça ort pelo au-
ditor a decisão recorrida, serão os autos reniettidos ao Supremo
Tribunal Militar dentro do prazo de 24 horas. •

Art. 27 t. Distribuido o recurso, será o mesmo relatado no
•prazo de ditas sessões. Exposto o , caso e discutida a inateria, si o
Tribunal não ordenar diligencia alguma para maior esclarecimento,
proferi,á a deci sa'o final.

Art.- 271. Si o procurador geral pedir vista dos autos, sere
lhe-á Concedi:ia oor tres dias, ficando adiado o julgamento.
• fi rt, 272. Decidido o recuso, devolvem-se os autos ao auditor
para que se cumpra o accórdão. 	 . .

Art. 273. O julgamento dos recursos de impronuncia no Sue
premo Tribunal será secreto.

SECÇÃO IV

DA APPELLAÇÃO

Art. 274. Cabe appellação das decisões proferidas pelos Cort••.
sellios de Justiça, nos seguintes casos

I°, de nullidade manifesta do processo ; .23, de nullidade do
julgamento ; 3°, de nullidade da sentença . ; 4 3, quando esta for con-
traria á evidencia des autos.

Art. 275. Só podem appellar o ministerio publico e as partes.
Art. 276. A appellação será interposta por simples petição.

dentro das vinte e quatro horas seguintes á Intimação da 'sentença,
ou á sua publicação na presença das partes ou seus procuradores. .
Si as partes quizerem arrazoar na primeira instancia, terão mais
cinco dias cada nua.

Art. 277. A appellação subirá nos proprios autos, salvo si
lieuver mais de uni réo e a respeito dos outros não tiver sido ainda
juleada a cansa. Neste caso dará o anclito • todas as providencias
para a pronrea extracção e immediata enpedição do traslado. Na
63 circumsc ipçáo o traslado poderá ser dispensado. • •

Art. ns. o prazo para remessa da appellação é ó estabelecido
no art. : 6).

Pa rI eapho unico. Havendo necessidade de traslado, a eive/-
lesão ee.,erá ser remettida dentro do praz)) de 10 dias, prorograveis
a juiz() do auditor.

e

A: t. 279. Interposta e recebida a appedação com ou sem razões,
serão os autos remettidos directamente ao Supremo-Tribunal.

Art. 28'. A appellação 'da sentença condemnatoria • é sempre
suspensiva ; a da sentença absolutoria nunca impedirá que o- réo
eja solto, salvo si a accusação versar sobre crime punido com

mais d 20 nonos de prisão e não tiver sido unanime a decisão do
Conselho. -

Art. 281. O processo da appellaçãO no Supremo Tribunal ob0u
decerá ás seguintes regras :
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dias para cada uma, vista na secaria ás partes que se mostrarem_ - 	 , •

Ari. 295; A condeninação; logo que passe em jaigado, prO-• representadas, si não houverem arrazoado na primeira instancia. 	 duzirá os seguintes effeitos:§ I° Terminado esse prazo c ouvido o procurador geral,- suspnão dos dirçitos politicos ;- 	 a	
e,	 es	 '• quando couber, vão os autos ao ministro relator, que, no termo-de 	 1	 - 

'• duas sessões, salvo si allegar. 	 2., oerda, eu /dvor da Fazenda Nacional, dos insteumentos emotivos que justifiquem a prorogração,
tis relatará minuciosamente em	 resultados do crime, nos casos cai que o offendido não tenha dl-

•
"	 mesa. :• § 4.°-Findo o relatorio, poderão as partes por seus procurado- reito á restituição

	

,
 •	

-	 o	 indemnizar o dormi°.
Mitos cada uma. 	

tirioação de ind	 •ires, fazer observações oraes, por tempo não excedente de 15 -ati	 -
. .	 . .	 Art. 297. A sentença próferida pelo Supremo Tribunal, passada'	 e

._ -§.a de votos.	 "
5.0 Discutida a . tnateria • pelo - Tribunal, odecidir'ese-á por eia julgado, terá o 'cumpra-se do auditor, em cuja eircurn-

Olaion	 , - scripção houve-sido jillgado o pi °cesso, c a quem o secretario fará.	 ,	 •	 •	 .
! § G.° Sendo do réo a appelação, não se o

	

	 logo remessa de uma cópia da-mesma.ággravar a
penalidade imposta,	 - •	 -

• § 7.° Si o Tribunal annullar o processo, mandará subruetter 	 crivão uma guia, em que rme.etierá á. autoridade militar competente.o,"
téo a novo julgamento, reformados os termos invalidados., 	 .	 Art. 299.. A guia conterá especificadamente:

julgamento,	 _ 
o o réo.	 -
§ 8. 0 Será secreto o julto da appellação, quando se ache

olt	
-	 -e	 1°, o nome, g	 •raduacão naturalidade, filiação, idade e estado do- S	 '	 •"	 - .

-	 •	 • •	 -	 • condemnado; • 	 .
Art. 282. Proferida a sentença Condemnatoria, o presidente do, - , 2°, sua estatura c mais signass por.queee o possa physicammite

Tribunal commúnical-a-áo immediatamente ao auditor respectivo, ' distinguir; .. - .

pderá 

	

•• --e•	 -- aeonselhern •.....

	

... Art. 283. No (' caso • de ' absotrição; o prd	 48, a declaração da pena imposta.

	

idente do Tribunal	 Art. 300. De posse da guia, a autoridade designará o lo'gereominunical-a-á por. telegranuna .ao  respectivo auditor, afim de -- -•para cumprimento da pena e • remetterá o condemnado ao directorque proVidencie sobre a soltura do rée. - - 	 • da prisão. Este dará recibo para os autos e abrirá o respectivo lá:-
: - -Art. 284. O secretario do Slim emo Tribunal -Minar fero-onera . çamento em livro proprio. 	 .

ao auditor respectivo uma cópia da decisão . que conderancti o réo, • 	 Parngrapho unico. A guia com o recibo será logo reinettida ao
; para que lhe seja feita a intirnação. • A certidão desta será enviada auditor, pata os devidos fins. • .

ao mesmo secretario, afim de ser junta aos antes. .• 	 ... •	 •Art. 301. No caso de evasão do'condemnado, a autoridade com-.
• -- Parairaphri uni .c0. O Preenl'ador- gerál terá Eciencia nos pu). t intente comnurnicard 6 facto ao auditor da eircumscripção por onde-	 •

.	 houver corrido o processo. Si pcsteriormertte o réo se -arresentar-
• paios ata03. .. 	 .	 ou for capturado, a c,ommonicação srará feiar ao mesmo auditor.

Art. 302. A prescripção da coudemnação será decretada pelo-"
Supremo Tribunal Militar ex-officio, ou em virtude de representação
do promotor ou requerimento da parte, ouvidos previamente o ao-
ditar da circronaoripção, por ronde houver sido proceseado o cor:-
defluindo e o procirradc-r gerai. 	 •	 - -	 •

• Art. 303. O auditor acompanhará . cuidadosamente o cumpri-Art. 285. A'a sentenças firmes do Suorema Tribunal Militar . incuti da oena de eada - condefiniado, de Poma que, no mesmo diapOderão ser oppostos embargos de futilidade, ieLingentes do juta em que- alia se tiver por cumprida, possa passar, mesmo por
•gado e de declaração. 	 •	 - - telegramma. o competente mandado de soltura. 	 .
• .. Art. 289. Os embargos devem ser apresentados na secretacia	 Art. 394. A pena de prisão, sempre que acarretar a perda da
. do Supremo Tribunal, cotando o processo correr pela 6' circumscri- patente, produzirá todos os seus effeitos logo depois de passar em
• !ação, ou nas sédes das auditorias, quando- correr. pelas outras cir- - julgado a' sentença.

cumscrioções, dentro do prazo de 10 dias, a contar- do da intimação	 Arte 3;15. A sentença passada em julgado, que accarretar 'a
• ou sciencia das partes. Não se concederá vista para embargos. 	 - perda de posto ou eizclusão do serviço militar, sujeita o concluir:ed.)

- - ao -cumprimento da-pena • eni penitenciaria civil.

	

Paragraoho unico. Os auditores remetterão á secretaria do Tri.; 	 Art. 326. O condernnado, que se achar em estado de loucura,•bunal os embargos c:Merecidos com a declaração da data do recebi- eller a eoferrnidade se manifeste antes, quer depois de iniciado otnento, ou communicarão que, findo o prazo, não foram os Mesmos .cump rimento da pena, será recolhido a uni hospital de alienados, eofferecidos.	 •	 esse tempti será contado como de prisão:	 .- . Art. 237..A sciencia daelecisão, manifestada de modo incorri- Art. 307. As penas de prisão com trabalho serão cumpridae
coco pelo réor supprirá a intimação para o fim de poder elie oppõr . nos arredeis, fortalezas ou presidios militares, e sujeitarão o comi-

denurado a ma regimen de trabalho, compativel com a sua com-
pleição physrea, e de educação moral, proporcionada pelos respç-
ctrvoa officiaes. Não é perfilando o regimen penitenciario ent
•communi, desde que se ache organizado o regimen cellular.

Art. 3S. A prisão preventiva será levada em conta intmerat-
, mente no cumprimento da pena. Não o será a menagem concedida

nas cidades. A concedida nos quateis, navios e acampamentos serfi
levada em conta na medida cle um terço do tempo de sua duraç'ão.

§ 1.° Recebidos os autos pelo'secretario, que Mies lançará e	 CAPITULO IIIrespectivo termo, serão distribuidos pelo presidente ao ministro a'
buem coube a vez.

§ 2.° O secretario, logo em seguida abrirá, pelo prazo de eines'

.	 .	 .

• Art. 293. O auditor, de posse da sentença, fará extrai& pelo es-

para que providencie. expedindo - marfado de prisão ou como no	 .3', quasquer _deciaraçOes oarticulares que as circumstanciaa
caso couber.

CAPITULO II

• DOS EMBARGOS.'

In	 g .
• Art. 288. A petição cant os embargos será dirigida ao relator
do processo.

" Paragrapho ttuico. Os embargos podem ser articulados e acom-
panhados de quaesquer documentos obtidos depois de preferido o
nccórdão embargado. -

Art. 289...Nos embargos de declaração, a parte requererá por
simples petição que se declare o accordão ou se expresse o ponto
que nelle se houver Onlitild0.

.	 •
Art. 293. A parte, que se considerar eggravada com o-despacho

do juiz relator, poderá requerer, dentro de cinco dias, core elle
Apresente o feito enrinesa para o despacho ser confirmado ou refor-
piado pelo Tribunal, mediante processo verbal. •

.Paragrapho unico. Na primeira sessão após a interposição do
aggravo, será elle relatado e julga& Não terá voto o juiz 'que tiver
proferido o despacho aggravado.	 - •	 • •	 • .

r	 Art. 294. O julgamento dos embargos obedecera á mesma miare
_eba do julgamento, das appellações. -	 •	 •
. Art. 293. E' perfilando ao reo, por si ou por procurador, sustentar
oralmente, perante o Tribunal e após o relatono, os seus embargos
ou a impugnação, sendo•lhe tiara isso concedidos 15 minutos.

CAPITULO IV
•
DOS CRIMES DA COMPETENC1A ORIGINARIA DO SUPREMO

TRIBUNAL MILITAR

. Mi. 3{"19n . No processo e julgamento dos crimes da competencia
origivaria do Supremo Tribunal Militar, apresentada a denuncia ao
presidente, caie procederá, na primeira sessão, ao sorteio de uni

-Conselho de histrucção composto de tres ministros, um do Exercita,
um da Arruada e um civil, que funecionarão sob a presidencla do
militar mais graduado ou mais antigo. 	 •	 .
r Art. 310. Os ministres militares e o civil, de que trata o artigo
-antecedente, exercerão durante a phase da instrucção as attribuN
ções que este Codieo confere respectivamente aos juizes e auditor
'dos Conselhos de Justiça.	 •
-	 Art. 311. As fuocções do Ministerio Publico serão desempee
• nhadas pelo procurador geral.
, Art. 312. Reunido o Conselho de • InstruCção,. procederá Se=
gundo a fórma do o 'ocesso estabelecido para OS MIMO da cotripel
eucla dos Conselhos de justiça Militar.

• Art. 290. Do despacho do relator não recebendo os embargOs,
dar-se-a sciencia parte. . . 	 . . •

,	 Art. 29.1. o secretario, logo que recebei. os embargos, juntal-os-á
por termos nos autos e fará o processo Ocireluáo ao relator.

-	 Art. 292. E' de cinco cilas o prazo para as partes sustentarem ou
'impugnarem os embargos.
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Art. 313. Nos crimes de responsabilidade, si a denuncia contiver
(33 requisitos leoacs, o Conselho de Inst ucção, na olmeira se3são,
mandará intimar o denunciado para respoader dento do prazo de
15 dias. Findo o prazo, com a resposta ou soai ella, se decidirá do
recebimento ou não da denuncia.

Paraoraolto unico. A denuncia nesses crimes poderá vir des
acompanhada do rol de testetnunhas, si a mesma fundar-se cru
docuLuentos.

Art. 314. O denunciado hão será ouvido;
a) quando estive - fóra do paia;
b) si fo- ignorado o logar de sua residencia.
Art. 315. As decisões que pecai termo ao processo, bem como

os que forem proferidas sobre pronuncia ou julgamento final em
qualquer dos cdmes serão tomadas por maioria do Tribunal, nua o
que, satisfeitas as diligencias le,gaes, se apresentarão os autos em
mesa.

Art. 213. Os membros : do Conselho de Instrueção tomarão
parte nos julgamentos do Tribunal. Os autos, Porém, seção rela-
tados pelo minist .o civil, a quem competir a distribuição, e que
não tenha feito nade do mesmo Conselho.

Art. 317. Caberá recurso para o Tribunal das decisões que
versarem sobre o recebimento ou não da denuncia, prisão preventiva
c menagem.

Art. 313. Das decisões proferidas pelo propilo Tribunal, só
cabertlicearso de em:sargos á decisão final.

Art. 319. Acção criminal ex-officio perante o Tribunal será pro-
vocada pelo presidente oor meio de portaria. Esta, será entregue
a) Conselho de instrucção sorteado na fórina do art. 301

Art. 320. As diligencias, que se fizerem necessarlas. serão caos
cuta-laa. de o dere do relator, por intermedio do auditor da cir.
cumsc ipaão, onde se devam realizar.

Art. 321. O accusado pocierá se fazer representar enitodos 03
termos do nrocesso por procurador.

Art. na. As fruicções de.escrivão e de (Zelai de justiça serão
deçemnenhadas, reSpectivamenie, pelo secretario c pelo porteiro do
Tribunal.

TITULO SEXTO

CAPITULO UNICO

tx JUSTIÇA MILITAR EM TEMPO DE GUERRA

Art. In. Na vigeneia do estado de guerra, o chefe do Estado.
Maior ou o cominandante cm chefe das forças do Exercito ou da
Armada nomeará os Conselhos de Justiça Militar que forem ne-

n

	

	 ceasarios, os quacs iunecionarão por espaço de tres mezes e na
aórma que se segue:

§ I.° Para o julgamento de officiaes superiores os consellioa
Zerão compoatos de corooeis ou capitães de mar e guerra..

S 2.. Para o de offielaes até o posto de capitão ou capitão.
tuteado, compo--ne-ão de majores ou capitães de corveta e de
capitães ou capitães-tenentes.

§ 3.° Para o de praças de vet ada. =Ardo Com o disposto ne
:art. 16.§ 2 .

--	 Art. 321. Os Ofãciae3 nomeados permanecerão no exe-cieio
de suas funcçaes milita res, das quaes serão desligados logo que
seu cononandante -eceber a communicação do auditor sobre a ne-
cessidade de reunião do Conselho.

Art. Wal O officioi nomeado só poderá ser transferido nora
servir° dillerente, si o Conselho de que fôr juiz ainda :rã-) estiver
tuncelorrando. Em tal caso, deverá se- immediatamente substituido.

Parnarapao unico. As substituições dos juizes do Conselho
sarri0 feitas-pela autoridade competente para a nomeação.

Art. 320. Os auditores e Rromotorcs acompanharão á guerra
as unidades da sua circumsc loção, e servirão junto ás g:andes
uniiades do Exercito e da Armada, que lhes forem designadas, sc-
s.-aludo as convenienciaa do serviço. Si.aómente parte das forcas
tiver de sezuir, o Governo poderá fazei-as acompanhar, ou do ou-
(Mor e promotor effectivos, ou de interino. Na 6' circumscripção
o Governo designará livremente os que devam partir. er

Art. 327. O Governo creaá, quando necessario, um ou mais
Conselhos Superiores de Justiça, que acompanharão as forças em

•0pe-30e3 e funccionarão como Tribunal de segunda instancia.
Cada Conselho cozi:mos-se-á, por nomeacão do Presidente da
Republica de tre3 membros, sendo dois officiaes generaes, effectivos
'ou reformados, e um juiz civil, escolhido livremente dentre os au-
ditores. Outro auditor servirá como procurado: geral junto ao
Conselho.

Paragraoho unico. O Conselho Superior de Justiça processará e
r,ulgar4 originariamente os officiaes generaes, cie aceôrdo com ai
l'egras estabelecidos neste Codigo e as empoes deste Capitulo.

• Art. 323. No processo se observarão os seguintes prazos :
para apresentação -da denuncia ou da defesa, interposição do ima
curso ou da appellacão e sustentação destes 48 horas ; para fora
112aelt-0 da culpa - oito dias e para O estudo dos autos pelo relatos',

I - 'Intervallo de uma senão.
1

• Art. 329. O militar ou civil condesinado á morte será. fuzilado.
Art. 330. A pena de morte proferida em ultima instancio 002

tribunal reunido em territcrio ou aguas militarmente occupadas
se 'á executada logo depois de passar .cal julgado a sentença,
salvo decisão em contrario do Presidente tia Republica.

Pa-agrapho unico. Será ne-mittido ao condemnado receber 09
toccorros espirituaes que reclamar, de accôrdo com a sua regelam.

Art. 331. O militar que tiver de ser fuzilado sahirá da prisão,
vestido de uni:oarne psmmurn e sem insígnias, e terá 03 olhes
vendados no momento em que tiver do receber as descargas. As
vozes de fogo `serão substituidaO por signacs.

Art. 332. O civil que tiver de ser fuzilado sahirá da priaão
decentemente veottdo, será executado na conformidade do artigo
anterior.

Art. 333. Da execução da pena de morte se lavrará acta
cIrcumstanciada, a aual, assignada pelo executor e cinco teste.
munhas, será =calda ao commandante em caefe das forças em
onerações para ser publicada em ordem do dia, boletim ou deta'he.
Ume cópia dessa acta, devidamente authenticada, se juntará aos
autos.

Art. 334. As sentenças do Conselho Superior de justiça nãO
são enseeptiveis de embargos.

TITULO SETIMO

_ CAPITULO- UNICO -

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 223. 03 processos Crimes militares não BãO el:jelf03
Custas em lument s, sello ou portes de, correio.

narn anho unico. 03 documentos oflerecidos pelas parte
Grilo Miados.

A-t. 333. Aos autos d03 processos criminacs sé juntará uma
Individual dactylosconica dos accusados.

337. A policia civil ou militarizada é obrigada a prestar
todo o auxilio, inclusive o da força, ás diligencias legues que s3
tiverem da levar a effeito fóra dos estabelecimentosonilitares.

Art. 333. Os tabelliães e esc:lanes em geral são obrigados, so'a
pena de responsabilidade, a acccitar a macia nos exames tis
documentos que se fizerem neeessarios nos processos militares.

Art. 339. As Multas comminadas nesta lei serão cobradas exe-
eutivarnente e recolhida3 ao Thcsouro Naciont 1.
• .Art. 340. A habilitação judicial Para a percepção do montepio

e meio-soldo pagará as custas do Re gimento da Justiça Federal o
ficará a cargo dos audito-es, que, na 61 eireutuscripção, serão 03
mais antigos das jurisdicções respectivas.	 •

Art. 341. Si vagar uma auditoria de primeira entrada, o Go.
verao Poderá remover para ella o auditor que o reverer.

•Pa-agrápho unieo. O requerimento poderá ser feito por tele*

• 2ranlAna.Art. 342. Os ministros militares que se 'invalidarem na este>
a cicio do cargo, se:ão reformados segundo as leis militares.

Af t. 343. A legislação da reforma compulsoria não se applica
aos ministros militares.

Art. 344. O troe urador geral terá um secretario, que será uru
dos funccionaries da soe:ciaria do Tribunal, á sua requisirão.

Ar t. 345. Os minist-os do Sun-emo Tribunal, p rocurador geral,
auditores e promotores terão di eito a sesseata dias de férias oor
anno, sem interrupção, porém, da administração da justiça. O Sn-
premo Tribunal organiza-á para esse eiteite a tabelia necessa -ia.

Parao-apho unica. Os advogados e os escrivães terão di-eito
a trinta dias c os officlaes de iustica a quinze dias uteis, concedidos
pelo auditor sem prejuizo da dministracão da justiçar

Art. 346. Os processos serão distribuidos de modo equitativo,
per todos os ministres. tocando de preferencia aos militares es.de
crime ide deserção c Insubmissão e os recursos de alistamento e
sorteid.

A-t. 347. A apossa:Maris dos ministros civis e auditores será
rerridarnelas leia. que residam ou Venham a 'regular a dos juizes
federaes.

Art. 348. Os autos não podem ser dados cosi ` vista ou em coa-
(lança aos réos ou seus advogados, ainda inediaate recibo : pôde,
entretanto, o escrivão, ou o secretario et? Tribuna!, facultar o --

•exame doa mesmos em cartosio o permittir a extracção de notas
e apontamentos necessarios á defesa. 	 _

Art. 349. As licenças do p reside:de e. dentais membros do
Siga 'emo Tribunal Militar serão reguladas pelo Regimento interno.
As do procurador geral serão concedidas pelo Presidente da
Republica. •

Art. 350. São competentes para conceder licença:
o) o presidente do Su premo Tribunal Militar aos fueszioumieS

'de sua secretaria, aos auditores, e advogados ; •
b) o procurador geral aos Membros do Alinistesio Publico
c) os auditores- aos esCrivães e demola 	 ÇCfltU3fiCS junto a!ah auditoria.

.••••

casandra
Realce
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Art. 551. O temno de 'serviço militar :terá cotnputadd para os
affeltos da aposentadoria. .	 .	 .

3. O- p.esioente do Tribunal pão terá voto nos juin-
mentos. Nestes, o em pate imposta decisão favoravel -ao réo. Ia Ns
out: os casos o presidente, além do seu voto, tesá o de egialideoe.

A.t. 353. O p:esidente do Tribunal nome.a 'á anottahoente
audit r posa, em comtnissão, com um p romotor, designado pelo
p •ocurador geral, fazes correieões nos autos findos, remettidos das
arditodas. Fioda a coroeicão, fa •-se-á de tudo uni eelatotio ao
Tofininal. O T ibunal nuoi á ou mandará o s esoonsabiaza os cul-
pados, na confo.midade deste Codigo, pelas irregularidades en-
cont adas.

• Art. 354. A sentença criminal passada em julea 'o • será por
ext -acto annotada na fé de officio ou nos assentamentos do con-
detonado. Esta nota não poderá ser trancado, saivo o caso de
amnistia.

Art. ::33• As penalidades estabelecidos neste Coaigo para
¡libes e serventuados da justiça se ão, quando applieatias irou-
c.iot as nos :esnerivos assentamentos.

Art. 355. O serviço judicial prefere a outro qualquer, salvo o
disposto no art. 3O.

Ast. 337. As nomeações da competencia do Presidente da Re-
publica, paca os caros da justica militar, seoão referendadas
simultane s mente p s los ildoist, os- da Guelra e da Ma inaa.

Ar. :'•58. O Gove sno fo-'necerá passes gratuitos aos ofíiciaes
de justioa paia o desempenho de suas funcções, tanto nas vias de
eommunieseões te;restres como . nas nia itiina.	 •	 ;-

Art. :39. Continúa eia vigor o art. 5°, §' 50, do decreto n. 149,
•de 18 de julho de 139:o

Art. 36 . . As patentes dos offielses effectivos, 'reformados,
noral- s e das classes annexas. de "que t ata o a -G 5", § 6", do ac-
erem n. 149, de 1893. e bem assim as do, da 2° lioha, passam a ser
expelida s nelas Secretatios-da Gue: a e da Ma ioha.

A t. 361. O se viço da justlea militar, na sua parte a rind o is-
tra f ica, ficará a cao o do Mialsterio da Guelra, observadas as dis-
posieões deste Coliao.

352.. Fica abolida a faculdade concedida aos militams do
reqoe 'e^ Coass.lho para se justiticarem de . accusações que lhes
am.o' feitas.:

Art. ag O juiz julgará segundo o al/cosado e p:ova rlo de unia
e oitt -a parte; ainda que a Consciencia lhe oicte outra cousa, c elle
saiba ser a ve rdade o cont'' io do que estive p ovad • nos aut s.
. Art 364. O réo será p osto em libsidade cites mesmo de pro.
fesida a sentença do Su ponno Tribunal n v appellaçao, ou nos ein-
bartos, logo que o temno de p •isão attingir o :mo inio da pená
comminada no a tio da lei em que o houver julgado iscu so o
Conselho de Justiça no p imei o caso "e. no segundo, o p no io
T ibuoal o juloae a appallação. Esta disnosição o que fô • ap o li-
cavei, se obse va á tombem nos p.oceasos da compete:tola oligt-
uaria do Suo: etno

A t. 365 Os ne atos que, sem justa cousa, se recusarem a fazer
o Corpo de delito eu qualquer exame complementsr, sezão mul-
tados em a0a a 100a pela atoo ilacie que p.a sidi o aeto.

Art. 366. Aos audito •es e o .gãos do Misiatedo Publico é de-
leso exe, ceo a advocacis c imival.

Art. 367. Os o s sos omissos neste Codigo , serão resolvidos de
accó sto com o dl eito voou-mon.

Aro 368. Os accórdão do Sunremo Tribona l e os pareceres
do procuraaor anral se:ão p ublicados no Diurio Officini•

Art. 369. O advo oario que em netições, area • oados verbaes ou
escrioto s . cotas ou quaesquer paneis forenses, deka; de sua edar o
teso Alo devido aos juises, alem do que está estabelecido no
art. 195, soifre, •ã a pena de suspensão de um a tres meses, filinosta
pelo Suo 'caio Taís:toai Militar ao to, ar conheci lento do processo
ou de representarão documentada do &fendido.

Art. 370. Os auditores que se mostrarem desidiosos ou inca-
pazes nora o exe.-cicio de suas fancções serão pelo Clove no dec:as
cactos avitaos, com ordenado, mediante representação fundamentada
do Tribunal.

Art. a71. O disposto no art. 82 applica-se aos promotores,
Cdvonados simpleotes e aclaintos.
• Art. 372. Não haverá r. ecuiso das decisões do Supremo Tri-
bunal Milita) que impuzerem penas por o.nissões ou faltas discind-
nares aos • juises inferiores, mais fenccionalos da iustiça e advo-
gados nem tias infligidas pelo procurador geral e atalito -es.
a• Art. 373. Os inistros, auditores e inernbtos do Miuisterio ?o-
hne() que acceitarem qualquer funeção estranha ás suas, salvo
coa:missões tempora l ias, perderão os seus cargos.

Aot: 374. Revogam-se as disposições em contrario:

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS •
-

Art. 1°. Aos actuaes ministros, auditores, ato:filares de auditor
a mais serventuarios da justiça maltas são ga i *os todos o dl-
/leitos, vantavens, graduaçõcs miiitares c realias ,assettuauaa
pelas leis anteriores.-

Paraarapho uolco. Os auxiliares de auditor, emquanto exis-
tirem, aontioaarão, como até aord, a prestar os serviços que Kes
forem distribaiios, e equi oarados aos auditores no que toca ás
licenças e incompatibilidade.

Art. 2'. Os auditores remetterao á Secretaria do Sunremo Tri-
bunal to los os autos dos processos findos, arcaivados nos corto. ios
das auttitodas, desde a Publicação do decreto n. 14. '50, de 30 de
outubro de 1920. Recebidos os autos far-se-á a correição na forma
do art. 353.

Art. 3°. Os Conselhos de Justiça, já sorteados, continuam a
funccionar ate o fio: do semestre ou do julgamento dos aecusados,
quando estes forem officiaes. Os novos sorteios se farão de
accôrdo coni as preseripções deste Ccollo.
• Art. 4-'. Os ministros miltares e auditores que estão em diz-

ponibiddade serão apsoveitanos nas primeiras vasas que de seus
cargos occorrerem.	 ••

Art. 5'. O Governo poderá designar os auditores e auxiliares
de auditor, que o quina:no para,- emquanto não forem ne ei•los
no ouadro, exercera ii as funcções de promotor, com a gratificação
addieional de 1:200a annuaes.

A.t. 6. O Suoremo Tribunal continuará a jul gar os recursos
do alistamento milita!, na fôrma da lealslação em vigor.
• Art. 70. Na 6' circumscripção não se nomearão supOlenteá de
auditor eniquanto existirem auxilitres de atolaor em noinero de
dois pelo menos para cada jurisdieção. A estes, a ém do serviço que
lhes fôr distribuido, compete substituir os auditores nos termos
da palte tinal do art. 14.

Paragrapho unico. Quando aquelle numero se reduzir a uni,
far-se-á a ri ,meaçam de um supplente.

Art. 8. O Governo mandará oroaniaar um formulado do pra.
cessa militar de accô rdo com este Codioo.	 •

Rio de jaaciro, 23 de agosto de 1922.

jocló Prndlci Calaveras.

P. da Veiga Miranda.

Tabolla cio vencimontos

Ord.	 Crrat
annual	 armila!

11L004nr¥0418$

Auditor de l a entrando. • • • • • •	
0	

S:Oxi$
Auditor de 2a entrando. 

	

o. • Ó . • • •	 7:2 W/S	

15: mina

Promotor de l a entrando • • • • 4 •	
0	

2:2005	
2(7:er:0E70.00

• • • 8:000$

o

.•Promotor de 24 entrancia .	 •	 4:000$
o. 400$	

1
Escrivão de l a entrando 	 	 600$	 , 1312:::8,re.CY:lono0co

M	

10:5r)

	

Escrivão de 2, entrancia 	 	 3
Officio! de justiça de Ia entremeia • • a

1::600.2:45	 1:8001

4:20o$	 4:200 00

	

2"	
5A

e	

1

	

ia! de justiça de 2
m

1 entrancia . • •	 800$	 2:400.103
.0Advogado na 6, c;rcuseripção . . • •.

Advogado nas demais circurnscriç	
3

	

aes . •	 -

M i nistros civis 	  •	 2.3:333$334 12:6Connu$	
3:60050,33

tSeel	 38:00U$309

- - 05	 10 i 000;20:00	
3°:0004"3003"

Ministros militares, Vencimentos militare/. ;
Procurador geral . 	
Secretario do Tribunal 	 	

8:0005	
4:0005	 12

O m i n istro civil, ao ser nomeado, terá para primeiro estabelecimento 1:6005 e G
auditor 5005000.

serviço sohirern da sede da c ircumscripção, os adcptores, membros do
Conse uhn e prol °tures r erceberão 15$ de diaria, 09 advogados 10$, Ca CnCrivleeS$ er
es olliciaes de justiça 5$01:0.

OBSERVAÇOES

al a nomeação dd-hce sb dá direito á percepção de vantagens pecualarias ao:
dias das sesabes dos Conselhos ;

b) o supplen.e de auditor, o adjunto de promotor, o advogado, o escrivão
inter i no e os ad-isoc perceberão es vantagens peelniarias iguces mis cio substituido ;

ei o auditor era disponibil idade continda e perceber os vencimentos da tabella etI3
vigor ao tempo em que a mesma disponibil idade foi concedida ;	 -

d) os membros do Conselho Superior de jo-''ç;a e o auditor que servir de pro.
curador geral no theatro das oneraçdes, perceberão os vencimentos de ministro da
Supremo TriMma e de r rocurador geral, respect ivamente, com o accreseinto orop
pore,onal que a lei estabelecer, e na mesma espede de moeda em que receberes§
os officiaes em campanila Desta ultima vantagem gosarão tombem os ima:torna
promotores e serverhur os da instica militcr que tervIretu no t.teatro da guerra.

. Rb de itteeire: 2a d.: eeéste, Or, tsoaa,
Iodo Pandla Calogeras.

J. P. da Verga tilrandab

Cargos TolOS
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